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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 
 

 
PREÂMBULO 

 
Torna-se público aos interessados que o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE, pessoa 

jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.161.183/0001-79, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Rua Ana Ramos Lacerda, nº 08, Centro, Araripina-PE, realizará 

PREGÃO ELETRÔNICO, através de seu Agente de Contratação, atuando na função de Pregoeiro, o Sr. 

Antônio Rodrigo Falcão Batista – Portaria nº 157/2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço (representado pelo menor valor por item), 

de acordo com o descrito neste edital e seus anexos, objetivando a contratação conforme segue: 

 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educaça o. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Decreto Municipal nº 084/2023, Decreto Municipal nº 032/2024, ale m do disposto no presente Edital e 
seus Anexos.  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES, CRECHES E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA, CONFORME AS CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.305.905,35 (um milha o, trezentos e cinco mil, novecentos e cinco reais e trinta e 
cinco centavos). 
 
MODALIDADE/CRITÉRIO DE JULGAMENTO/MODO DE DISPUTA: Prega o Eletro nico - Menor Preço Por Lote – 
Aberto. 
 
DATA/HORA FASE DE LANCES: A s 09h00min do dia 16/04/2026. 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO: Anto nio Rodrigo Falca o Batista - Portaria Nº 157/2025.  
 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos encontram-se disponí veis na plataforma do “SISTEMA LICITANET” - 
www.licitanet.com.br; no sí tio oficial da Prefeitura de Araripina/PE - www.araripina.pe.gov.br; e no site 
www.gov.br/pncp. 
OBS: ainda podera  ser solicitado pelo e-mail cpl@araripina.pe.gov.br. 
 
CONTATO/ENDEREÇO COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: (87) 9 8835-3114, sediada a  Rua Coelho Rodrigues, nº 174, 
Centro, neste municí pio, de segunda a sexta, das 08hs a s 14hs.   
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 1. O presente Edital observara  as condiço es definidas previamente pelo o rga o solicitante, 
sendo este o responsa vel pelo DFD, ETP, TR, Cotaço es pre vias para formaça o dos preços estimados e demais e 
informaço es necessa rias ao processamento da contrataça o. 
 

 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
(criptografia e autenticação), em todas as suas fases; 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.araripina.pe.gov.br/
http://www.gov.br/PNCP
mailto:cpl@araripina.pe.gov.br
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1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas à aferição 
de sua regularidade; 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do município, denominado Agente de 
Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo do sistema provedor; 
1.4. DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/04/2026; 
1.5. DATA FINAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h59min do dia 16/04/2026; 
1.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: às 09h00min do dia 16/04/2026; 
1.7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SISTEMA LICITANET - LICITAÇÕES ONLINE  
www.licitanet.com.br; 
1.8. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observado o prazo legal, os interessados poderão formular 
consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelos telefones: (34) 
3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500; 
1.9. ENDEREÇO PARA ENVIO DE CORRESPONDÊNCIAS: Rua Ver. José Arnoud Campos nº 327, Centro, 
Araripina/PE, CEP: 56.280-000; 
1.10. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, 
o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 
 
2. DO OBJETO: 
 
2.1. O presente objeto é o registro de preço para eventual contratação de empresa para aquisição de 
produtos de limpeza e higiene pessoal, afim de atender as necessidades das unidades escolares, creches e 
secretaria de educação do município de Araripina-PE, conforme as condições, especificações e quantidades 
estabelecidas neste termo de referência; 
2.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabelas abaixo, facultando-se ao licitante a participação 
em quantos itens forem de seu interesse; 
2.1.2. Os itens abaixo se referem a ampla disputa, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 

ÁCIDO MURIÁTICO IL, SOLUÇÃO AQUOSA DE CLORETO DE 

HIDROGÊNIO, LÍQUIDO, CONCENTRAÇÃO: EMBALAGEM 

MINIMA DE IL, 8% 

UNID 1050 

 

9,02 

 

9.471,00 

2 

ÁGUA SANITÁRIA COMPOSIÇÃO QUÍMICA, HIPOCLORITO DE 

SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, TEOR CLORO ATIVO 

VARIA DE 2 A 2,50%, CLASSE CORROSIVO: CLASSE 8, 

NÚMERO RISCO: 85, RISCO SAÚDE: 3, CORROSIVIDADE: 1, 

PESO MOLECULAR CLORO: 74,50, DENSIDADE: DE 1,20 A 1 

GL, COR: AMARELA ESVERDEADA BASTANTE FRACA, 

APLICAÇÃO: LAVAGEM E AL VEJANTE DE ROUPAS, 

BANHEIRAS, PIAS; 

UNID 8100 

 

4,60 

 

37.260,00 

3 

ÁLCOOL ETÍLICO 70° GEL - TIPO: HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO: 70%_(70°GL), FRASCO DE 1000 ML 

APRESENTAÇÃO: GEL 

UNID 3000 

 

13,24 

 

39.720,00 

4 

BALDE PLÁSTICO 20 LITROS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

EMPOLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

IMPACTO, PAREDES E FUNDO REFORÇADOS, ALÇA DE AÇO 

ZINCADO, CAPACIDADE DE 20 LITROS. O PRODUTO DEVERÁ 

TER ETIQUETA COM A IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 

FABRICANTE E CAPACIDADE. 

UNID 580 

 

20,96 

 

12.156,80 

http://www.licitanet.com.br/
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5 

BALDE PLÁSTICO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ALTA 

RESISTÊNCIA A IMPACTO, COM TAMPA, PAREDES E FUNDO 

REFORÇADOS, CAPACIDADE 100 LITROS, ALÇA LATERAIS EM 

PLÁSTICO, O PRODUTO DEVERÁ TER ETIQUETA COM A 

IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E CAPACIDADE 

 

UNID 200 

 

107,98 

 

21.596,00 

6 

ALGODÃO BOLAS DE ALGODÃO PARA HIGIENE PESSOAL, 

COMPOSIÇÃO 100%, PESO DO PACOTE 100G, COR BRANCO, 

DIAMETRO APROXIMADO DE CADA BOLINHA DE 3 A 4CM. 

UNID 400 

 

10,51 

 

4.204,00 

7 

CERA LIQUIDA CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 

POLIMENTO, INCOLOR, PARA ASSOALHO EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM VOLUME NÃO INFERIOR A 750 ML E NÃO SUP 

ERIORA 850 ML, CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDA DE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UNID 600 

 

10,71 

 

6.426,00 

8 
CESTO PARA LIXO 10 LITROS COM TAMPA - CESTO PARA 

LIXO 10 LITROS COM TAMPA UNID 315 
 

45,28 

 

14.263,20 

9 

CESTO PARA LIXO 10L. SEM TAMPA EM PLÁSTICO ESPECIAL 

COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS. DIMENSÕES: 

295X230MM 

PCT 580 

 

9,40 

 

5.452,00 

10 
COADOR PARA CAFÉ, FLANELA, 100% ALGODÃO, ARO DE 

ARAME REVESTIDO, CABO DE MADEIRA, TAM GRANDE UNID 100 
 

6,77 

 

677,00 

11 

COPO PARA ÁGUA 180ML EM PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 

CAPACIDADE 180 ML, EM RESINA TERMOPLASTICA 

DESTINADA A O CONSUMO DE BEBIDAS, NÃO TÓXICA, BRA 

NCO, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 

RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS AFIADAS É 

REBARBAS O PESO POR 100 UNIDADES (CENTO) DE COPO 

DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 220 GRAMAS, DEVE 

ESTAR GRAVADO EM ALO RELEVO A MARCA OU 

(IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, CAPACIDADE E SIMBOLO 

DE MATERIAL RECICLÁVEL, DE ACORDO COM AS NORMAS 

VIGENTES EM MANGA INVIOLÁVEL, COM 100 UNIDADES, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA DO FABRICANTE CX C/2.500 COPOS 

UNID 300 

 

196,65 

 

58.995,00 

12 

COPO PARA CAFÉ 50ML CARACTERÍSTICAS MINIMAS: EM 

PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, CAPACIDADE 50 ML, EM RESINA 

TERMOPLÁSTICA DESTINADA AO CONSUMO DE B EBIDAS, 

NÃO TÓXICA, BRANCO, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS, 

BOLI-IAS, RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS 

AFIADAS E REBARBAS O PESO POR 100 UN IDADES (CENTO) 

DO COPO DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 220 GRAMAS. 

DEVE ESTAR GRAVADO EM ALO RELEVO A MARCA OU 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, CAP ACIDADE E SÍMBOLO 

D E MATERIAL RECICLÁVEL, DE ACORDO COM AS NORMAS 

NOR VIGENTES E RESOLUÇÕES ANVISA EMBALAGEM EM 

MANGA INVIOLÁVEL, COM 10 0 UNIDADES, CONTENDO 

UNID 300 

 

 

120,49 

 

 

36.147,00 
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DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE, EX C/2500 COPOS 

13 
COTONETE, HASTE FLEXÍVEIS COM PONTAS DE ALGODÃO, 

EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA CX COM 100 UNID. CX 3150 
 

4,69 

 

14.773,50 

14 

CREME DENTAL INFANTIL DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE 

PARA CRIANÇAS DE 0 A 5 ANOS, COM SABOR SUAVE E 

AGRADÁVEL (COMO MORANGO OU TUTTI-FRUTTI), 

CONTENDO FLÚOR NA CONCENTRAÇÃO RECOMENDADA POR 

ÓRGÃOS DE SAÚDE. PRODUTO INDICADO PARA A 

PREVENÇÃO DE CÁRIES, COM BAIXA ABRASIVIDADE E 

SEGURO PARA USO DIÁRIO EM CRECHES E ESCOLAS. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM TAMPA DE ROSCA OU FLIP-

TOP. CREME DENTAL INFANTIL 50G - CREME DENTAL COM 

FLÚOR, AÇÃO BACTERIANA, BISNAGA 50G COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

UNID 6000 

 

10,64 

 

63.840,00 

15 CREME DENTAL ADULTO UNID 1815 4,36 7.913,40 

16 

CREME PARA PENTEAR INFANTIL. CREME CAPILAR 

DESEMBARAÇANTE INFANTIL, SEM ENXAGUE, TESTADO 

DERMATOLOGICAMENTE, LIVRE DE CORANTES, PARABENOS, 

SULFATOS E FTALATOS, HIPOALÉRGICO, FORMULADO PARA 

SER SUAVE COM BICO DOSADOR ACONDICIONADO EM 

FRASCOS. 

UNID 
735 

 

 

17,74 

 

7.820,40 

17 

DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO - MATERIAL: 

BORRACHA FLEXÍVEL, COR: PRETA, ALTURA: 10 CM, 

DIÂMETRO: 16 CM, MATERIAL CABO: MADEIRA, 

COMPRIMENTO CABO: 50 CM 

UNID 100 

 

22,64 

 

2.264,00 

18 

DESINFETANTE 1 LITRO CARACTERÍSTICAS MINIMAS, 

LÍQUIDO, AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA, PARA USO 

GERAL BOMBONA COM 1 LITRO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAUDE. 

UNID 6500 

 

7,08 

 

46.020,00 

19 

DESINFETANTE 2L: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS; LÍQUIDO, 

AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA, PARA USO GERAL. 

BOMBONA COM 2 LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNID 3000 

 

9,89 

 

29.670,00 

20 

DESODORIZADOR AROMATIZANTE DE AMBIENTE TIPO 

AEROSOL. FRAGANCIAS: LAVANDA, FRESCOR DO CAMPO, 

CHEIRINHO DE TALCO OU LEMBRANÇAS DE INFÂNCIA. A 

PLICAÇÃO: ELIMINAM OS ODORES DESAGRADÁVEIS DE 

BANHEIRO, SUOR, ANIMAIS DOMÉSTICOS, CIGARRO, 

UMIDADE ENTRE OUTROS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

BIODEGRADÁVEL PRODUTO COM QUALIDADE DE EFICIÊNCIA 

E RESISTÊNCIA EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE QUE A MARCA BOM AR. (FRASCO C/400 ML). 

UNID 800 

 

 

19,44 

 

 

15.552,00 
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21 

DETERGENTE: PRODUTO DE USO GERAL NA LIMPEZA DE 

UTENSÍLIOS DE COZINHA, SUPERFÍCIES LAVÁVEIS E 

ALIMENTOS (FRUTAS E VERDURAS), COM FORMULAÇÃO 

SUAVE, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, COM ALTO PODER 

DESENGORDURANTE. EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 

CONTENDO 500ML. PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA. 

FRAGRÂNCIA SUAVE. CARACTERÍSTICASADICIONAIS: PH 6 A 

8, PRINCÍPIO ATIVO TRICLOSAN 0,3 A 0,5%, ASPECTO FÍSICO: 

LÍQUIDO EMBALAGEM 500ML CAIXA COM 24 UNIDADES 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

CX 500 

 

 

100,57 

 

 

50.285,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

22 

ESCOVA DENTAL INFANTIL - COM CERDAS MACIAS, CORTE 

RETO E PONTAS ARREDONDADAS - CABO COM APOIO QUE 

NÃO PERMITE QUE A MÃO ESCORREGUE - CABEÇA PEQUENA 

QUE SE AJUSTE PERFEITAMENTE A BOCA. 

UNID 2588 

 

 

4,82 

 

 

12.474,16 

23 
ESCOVA DENTAL ADULTO 

UNID 1815 
 

6,21 

 

11.271,15 

24 

ESCOVA PARA LIMPEZA, SANITARIA, TIPO LAVATINA 

(VASSOURINHA), BASE DE LATAO, DIAMETRO DE 10,0 CM, 

COM CERDAS PIACAVA (FIBRA DURA E FLEXIVEL DE 

PALMEIRA), SEM ALCA, COM O CABO EM MADEIRA FORMATO 

CONICO, MEDIDA DO CABO 18CM, NA COR NATURAL, 

UNID 320 

 

16,63 

 

5.321,60 

25 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO CARBONO, EMBALAGEM C/ 8 N° 

UNIDADES, FIOS FINISSIMOS EMARANHADOS, TEXTURA 

MACIA, REGISTRADOS NA EMBALAGEM, DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE E SELO DO 

INMETRO. 

UNID 2100 

 

3,93 

 

8.253,00 

26 

ESPONJA DOMÉSTICA - ESPONJA DUPLA FACE DE ESPUMA DE 

POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA PARA LAVAR LOUÇA, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 110X75X20MM. 

UNID 5000 

 

2,96 

 

14.800,00 

27 

FLANELA EM TECIDO-CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 100% 

ALGODÃO, COM BAINHAS, DIMENSÕES MÍNIMAS: 30 X 50 

CME MÁXIMA: 30 X 60 CM. 

UNID 1000 

 

7,53 

 

7.530,00 

28 FRALDA DESCARTÁVEL DE USO INFANTIL, TAMANHO "G", 

COM ELÁSTICO NA CINTURA DO TIPO 360° AJUSTÁVEIS, 
UNID 5200   
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ANTI-VAZAMENTO, ABSORÇÃO EM POUPA DE CELULOSE E 

GEL SUPERABSORVENTE. PCT COM 8 UNIDADES. 

15,25 79.300,00 

29 

FRALDA DESCARTÁVEL DE USO INFANTIL, TAMANHO "GG", 

COM ELÁSTICO NA CINTURA DO TIPO 360° AJUSTÁVEIS, ANT 

I-VAZAMENTO, ABSORÇÃO EM POUPA DE CELULOSE E GEL 

SUPERABSORVENTE. PACOTE COM 8 UNIDADES. 

UNID 3900 

 

15,45 

 

60.255,00 

30 

INSETICIDA SPRAY - EFICAZ CONTRA MOSCAS, MOSQUITOS E 

BARATAS-FRASCO DE 300 ML E INOFENSIVO PARA A 

CAMADA DÉ EZÔNIO, PRAZO DE VALIDADÉ MÍNIMO DE 18 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. SEM REGISTRO 

NEGATIVO NA ANVISA. 

UNID 500 

 

21,30 

 

10.650,00 

31 

LIMPADOR MULTIUSO-INSTANTANEO CONCENTRADO, PARA 

LIMPEZA PESADA, MULTIUSO, QUE CONTENHA EM SUA 

FORMULAÇÃO: ALQUILBENZE NO SULFONATO DE SÓDIO, 

TENSO ATIVO NÃO LÔNICO, ALCALINIZANTE, ETER 

GLICOLICO, ÁLCOOL E PERFUME, TUBO COM 500 ML, COM 

TAMPA E BICO ECONÔMICO. INDICADO PARA REMOVER 

GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, PARA LIMPEZA DE COZINHAS, 

BANHEIROS PIAS E AZULEJOS. O PRODUTO DEVERA ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

 

 

 

 

  

UNID 1110 

 

8,97 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9.867,00 

32 

LUVA DE BORRACHA PARA PROTEÇÃO M CARACTERÍTICAS 

MINIMAS; LUVA DE BORRACHA EM LATEX NATURAL NA COR 

AMARELA, ALTAMENTE RESISTENTE, PALMA 

ANTIDERRAPANTE, INTERIOR LISO, COMPRIMENTO NÃO 

INFERIOR A 30 CM, TAMANHO M. O ITEM DEVERÁ ATENDER 

AS NORMAS DA ABNT VIGENTES, EMBALAGEM LACRADA CO 

NTENDO UM PAR DE LUVAS COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

UNID 580 

 

15,91 

 

9.227,80 

33 

LUVA DE BORRACHA PARA PROTEÇÃO. G CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: LUVA DE BORRACHA EM LATEX NATURAL NA COR 

AMARELA, ALTAMENTE RESISTENTE, PALMA ANTIDE 

RRAPANTE, INTERIOR LISO, COMPRIMENTO NÃO INFERIOR 

A,30 CM, TAMANHO G. O ITEM DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS DA ABNT VIGENTES. EMBALAGEM LACRADA CON 

UNID 580 

 

15,67 

 

9.088,60 
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TENDO UM PAR DE LUVAS COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

 

34 

MAMADEIRA - ATÓXICA COM CAPUZ E CAPACIDADE DE 250 

ML, BICO ORTODÔNTICO EM SILICONE. PARA BEBÊS ACIMA 

DE 6 MESES, MATERIAL FRASCO E COMPONENTES 

POLIPROPILENO, BICO SILICONE. 

UNID 420 

 

26,87 

 

11.285,40 

35 

NAFTALINA ASPECTO FÍSICO ESFERAS BRANCAS, DE ODOR 

CARACTERÍSTICO, PESO MOLECULAR 128,17 G/MOL, 

FÓRMULA QUÍMICA C10H8, GRAU DE PUREZA EM TOR NO DE 

95%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 91-20; 3. 

PACOTE COM 50 GRAMAS, ESFERAS BRANCAS. 

UNID 105 

 

4,64 

 

487,20 

36 
PÁ COLETORA DE LIXO 60CM - DE PLÁSTICO RESISTENTE 

COM CABO LONGO 60 CM. UNID 300 
 

15,88 

4.764,00 

37 

PÁ COLETORA LIXO 80CM MATERIAL COLETOR PLÁSTICO 

RESISTENTE, MATERIAL CABO MADEIRA, COMPRIMENTO 

CABO 80 CM. 

UNID 300 

 

22,73 

 

6.819,00 

38 

PALHA DE AÇO: PALHA AÇO, MATERIAL: AÇO CARBONO, 

ABRASIVIDADE: MÉDIA, APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Nº 1. 

UNID 1200 

 

3,72 

 

4.464,00 

39 

PANO DE COPA E COZINHA CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

ALGODÃO LISO (PARA PRATO), MEDINDO 43 X 67 CM, NA 

COR BRANCA, 100% ALGODÃO 

UNID 1050 

 

8,50 

 

8.925,00 

40 

PANO DE PRATO CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 

ALGODÃO, TIPO SACARIA OU FELPUDO, PRÓPRIO PARA USO 

EM COZINHA, COM BOA ABSORÇÃO, COSTURAS REFORÇADAS 

E ACABAMENTO NAS BORDAS. IDEAL PARA SECAGEM DE 

LOUÇAS, UTENSÍLIOS E SUPERFÍCIES. TECIDO RESISTENTE, 

LAVÁVEL E REUTILIZÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS: 

MÍNIMO DE 40 CM X 65 CM. ACABAMENTO: BAINHA OU 

COSTURA REFORÇADA EM TODAS AS BORDAS. COR: BRANCA 

OU COM ESTAMPA DISCRETA (SEM COMPROMETER A 

ABSORÇÃO). 

UNID 2000 

 

10,16 

 

20.320,00 

41 

PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

TIPO SACO, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, BORDAS COM 

ACABAMENTO EM OVERLOCK, DIMENSÕES 70 X 50 CME PESO 

100 GR, C/ VARIAÇÃO DE +/- 5%, ETIQUETA COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UNID 500 

 

9,62 

 

4.810,00 

42 

PAPEL HIGIÉNICO FOLHA SIMPLES - BRANCO, C/ROLO DE NO 

MÍNIMO 30 METROS, MEDINDO 30 X 10 CM, FOLHA SIMPLES 

DE ALTA QUALIDADE, PICOTADO, 100% FIBRAS 

CELULÓSICAS, NEUTRO, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A 

MARCA DO FABRICANTE, DIMENSÃO, INDICADA DE NÃO 

RECICLADO, COR E LOTE DO PRODUTO. EM BALAGEM 

PACOTE COM 4 UNIDADES. 

UNID 2000 

 

8,18 

 

16.360,00 
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43 

PAPEL TOALHA - TOALHA DE PAPEL, COZINHA, 100% 

BRANCO, FOLHA DUPLAS, 21,0 CM X 20,0 M POR ROLO, 

EMBALAGEM COM 02 ROLOS. 

PCT 500 

 

9,11 

 

4.555,00 

44 

PENTE CABO CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO 

RESISTENTE MEDINDO APROXIMADAMENTE 205 MM X 38 

MM, EMBALADO INDIVIDUALMENT 

PCT 646 

 

6,34 

 

4.095,64 

45 
PERFUME INFANTIL - DERMATOLOGICAMENTE TESTADO DE 

FRAGRÂNCIA SUAVE E AGRADÁVEL. CONTENDO 100ML UNID 700 
 

20,55 

 

14.385,00 

46 

POLIDOR DE ALUMÍNIO - CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 

LIMPA ALUMINIO, 500ML, INODORO, CONTENDO O NOME DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNID 2500 

 

4,52 

 

11.300,00 

47 

POMADA DERMATOLÓGICA DESTINADA À PREVENÇÃO E AO 

TRATAMENTO DE ASSADURAS EM BEBÊS E CRIANÇAS, 

FORMANDO UMA BARREIRA PROTETORA CONTRA A 

UMIDADE E O ATRITO COM A PELE. EMBALAGEM CONTENDO 

60G. 

UNID 700 

 

27,21 

 

19.047,00 

48 

RODO DE BORRACHA 40CM CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 

BASE DE ALUMÍNIO OU PLÁSTICO PARA PISO, COM 01 (UMA) 

BORRACHA, BASE EM POLIURETANO COM 40 CM, CABO EM 

MADEIRA COM ENCAIXE ROSQUEADO, COMPRIMENTO 1200 

MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/-5%; 

UNID 1000 

 

21,42 

 

21.420,00 

49 

RODO DE BORRACHA 60CM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

BASE DE ALUMÍNIO OU PLÁSTICO PARA PISO, COM 01 (UMA) 

BORRACHA, BASE EM POLIURETANO COM 60 CM, CABO EM 

MADEIRA COM ENCAIXE ROSQUEADO, COMPRIMENTO 1200 

MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5% 

UNID 1300 

 

29,70 

 

38.610,00 

50 

SABÃO EM BARRA COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAIS + ÁCIDO 

GRAXO, TIPO. COCO NATURAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM PERFUME. PACOTE COM 5 UNIDADES. 

PCT 1000 

 

19,13 

 

19.130,00 

51 

SABÃO EM PÓ 1KG - DE PRIMEIRA LINHA, AZUL, FRAGRÂNCIA 

JASMIM, FLORAL OU LAVANDA COM APARÊNCIA UNIFORME, 

ISENTOS DE SUJEIRAS E MATERIAIS ESTRANHOS. SOLÚVEL 

RAPIDAMENTE EM ÁGUA SEM FORMAR AGREGADOS DE 

DIFÍCIL DISSOLUÇÃO. BIODEGRADÁVEL, EMBALAGEM COM 

1KG 

UNID 1500 

 

16,56 

 

24.840,00 

52 

SABÃO EM PO 500GR -PRODUTO TENSOATIVO PARA 

LAVAGEM DE ROUPAS, EM PACOTE OU CAIXACOM 500G. 

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 

CONTENDOEXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO, DATA DEFABRICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DEREGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UNID 1000 

 

7,10 

 

7.100,00 

53 SABONETE LÍQUIDO INFANTIL DESENVOLVIDO 

ESPECIALMENTE PARA A PELE DELICADA DO BEBÊ E DE 
UNID 2000   
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CRIANÇAS DE 0 A 5 ANOS. FORMULADO COM GLICERINA 

VEGETAL E PH BALANCEADO, LIMPA SUAVEMENTE SEM 

RESSECAR. PRODUTO DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 

ACOMPANHA EMBALAGEM COM VÁLVULA PUMP E OPÇÃO DE 

REFIL. PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA. VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM 500ML 

32,88 65.760,00 

54 

SABONETE LIQUIDO 500ML ASPECTO FÍSICO LIQUIDO 

PERFUMADO, ACIDEZ PH NEUTRO, APLICAÇÃO ASSEPSIA DAS 

MÃOS, COMPOSIÇÃO GLICERINA, AROMA DIVERSOS, FRASCO 

500 ML. 

UNID 800 

 

17,05 

 

13.640,00 

55 

SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS-SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

DOMESTICO EM POLIETILENO, COM CAPACIDADE PARA 100 

LITROS, COM ESTANQUEIDADE SUFICIENTE PARA QUE NÃO 

HAJA VAZAMENTO DE LIXO LIQUIDO, SUPORTANDO 

SUSPENDER 8 KG SEM RASGAR COM ESPESSURA MÍNIMA DE 

3 MICRA, EM CONFORMIDADE COM AS NBR 9190 E NBR 9191. 

UNID 2000 

 

11,90 

 

23.800,00 

56 

SACO DE LIXO PRETO 15 LITROS - SACO, PLÁSTICO PARA 

LIXO, CLASSE I, EM RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 

RECICLADA, LARGURA 75 CM, PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM. 

ALTURA MINIMA DE 105 CM, CAPACIDADE NOMINAL PARA 

15 LITROS, EMBALAGEM: PACOTE C/ 10 UNIDADES A 

EMBALAGEM DEVERÃO INFORMAR A MARC A DO 

FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, QUANTIDADE E OS 

DIZERES" MANTER FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO 

EXCLUSIVO PARA LIXO" E "SACO NÃO ADEQU ADO A 

CONTEÚDOS PERFURANTES". ". O PRODUTO DEVERÁ 

ATENDER NORMAS ABNT NOR 9191 E SOBRETUDO, NO QUE 

DIZ RESPEITO AOS MÉTODOS DE ENSAIO: COND 

ICIOΝΑΜΕΝΤΟ, MEDIDAS, RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 

RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICAÇÃO DA 

ESTANQUEIDADE, RESISTÊNCIA DE FILMES A PERFURAÇÃO E 

STÁTICA, DETERMINAÇÃO DA CAPACIDADE VOLUMETRICA E 

VERIFICAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA E A RESOLUÇÃO CONAMA 

275 DE 25/04/2001; 

UNID 3500 

 

9,33 

 

32.655,00 

57 

SACO DE LIXO PRETO 50 LITROS - SACO, PLÁSTICO PARA 

LIXO, CLASSE I, EM RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 

RECICLADA, LARGURA 75 CM, PODENDO VARIAR +/- 1,0 СМ, 

ALTURA MINIMA DE 105 CM, CAPACIDADE NOMINAL PARA 

50 LITROS, EMBALAGEM: PACOTE C/ 10 UNIDADES. A 

EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A MARC A DO 

FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, QUANTIDADE E OS 

DIZERES" MANTERFORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO 

EXCLUSIVO PARA E "SACO NÃO ADEQUADO A CONTEÚDOS 

PERFURANTES" O PRODUTO DEVERA ATENDER NORMAS 

ABNT NBR 9191 E SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO AOS 

MÉTODOS DE ENSAIO CONDICIONAME MEDIDAS. NTO, 

LEVANTAMENTO, RESISTÊNCIA A RESISTÊNCIA AO QUEDA 

LIVRE, VERIFICAÇÃO DA ESTANQUEIDADE, RESISTÊNCIA DE 

FILMES A, PERFURAÇÃO, ESTÁTICA, CAPACIDADE 

VOLUMETRICA DETERMINAÇÃO E DA VERIFICAÇÃO 

UNID 3000 

 

 

10,15 

 

30.450,00 
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TRANSPARÊNCIA E A RESOLUÇÃO CONAMA 275 DẺ 

25/04/2001 

58 
SACOLA PLASTICA GRANDE BRANCA 90X100CM REFORÇADA 

PACOTE C/1000. KG 350 
 

27,74 

 

9.709,00 

59 

SHAMPOO INFANTIL, PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO, 

FÓRMULA SUAVE, NÃO IRRITA OS OLHOS, HIPOALERGÊNICO, 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, COM PERFUME 

DELICADO EACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONTENDO NO MÍNIMO 400 ML. 

UNID 800 

 

20,49 

 

16.392,00 

60 

TOALHINHAS UMEDECIDAS, DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADA. EMBALAGENS CONTENDO 100 UNIDADES DE 

20CM X 14CM. VALIDADE: 24 MESES APÓS A DATA DE 

FABRICAÇÃO IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

UNID 3800 

 

17,08 

 

64.904,00 

61 

VASSOURA DE PALHA - VASSOURA, MATERIAL CERDAS 

PALHA, MATERIAL CEPA MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA 15 

CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CABO MADEIRA DE 

2 M, LARGURA CEPA 15 CM. 

UNID 700 

 

8,00 

 

5.600,00 

62 

VASSOURA, CERDAS EM NYLON CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

BASE RETANGULAR EM MADEIRA LARGURA 250 MM, CABO 

EM MADEIRA COMPRIMENTO 1100 MM, V ARIAÇÃO 

DIMENSIONAL DE +/- 5%, COM PONTEIRA PLÁSTICA 

ROSQUEÁVEL. 

UNID 1000 

 

25,02 

 

25.020,00 

 

63 

VASSOURA DE PELO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BASE 

RETANGULAR, LARGURA 300 MM, CABO EM MADEIRA, 

COMPRIMENTO 100 MM, VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/-

5%, COM PONTEIRA PLÁSTICA ROSQUEÁVEL. 

UNID 1000 

 

27,41 

 

27.410,00 

 

 

2.1.3. Os itens abaixo se referem à COTA RESERVADA 25% (vinte e cinco por cento) para 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), 

conforme Art. 48, III da Lei Complementar 147/2014 que possuem objeto para o item licitado e atendam 

aos requisitos do Edital de Licitação. 

 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

64 FRALDA DESCARTÁVEL DE USO INFANTIL, TAMANHO "GG", 

COM ELÁSTICO NA CINTURA DO TIPO 360° AJUSTÁVEIS, ANT 

I-VAZAMENTO, ABSORÇÃO EM POUPA DE CELULOSE E GEL 

SUPERABSORVENTE. PACOTE COM 8 UNIDADES. (COTA 

RESERVADA DO ITEM 29) 

UNID 1300  

15,45 

 

20.085,00 

TOTAL GLOBAL: 1.305.905,35 

 

 
2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.3. As descrições/especificações completas dos itens estão no anexo 1 do TERMO DE REFERÊNCIA; 
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2.3.1. Os licitantes deverão atentar-se rigorosamente às descrições e especificações completas dos 
respectivos itens para os quais apresentarão proposta, constantes no Anexo 1 do Termo de Referência, 
considerando que o correto cadastro da proposta e a eventual entrega futura do objeto deverão estar em 
plena conformidade com as especificações técnicas exigidas pela Administração. 
2.4. As imagens referentes aos itens, são de caráter meramente ilustrativo. 
 
3. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO 
3.1. O valor global estimado para o presente procedimento é de R$ 1.305.905,35 (um milhão, trezentos e 

cinco mil, novecentos e cinco reais e trinta e cinco centavos); 

3.1.1. Os valores unitários estimados são os constantes do Anexo I - Termo de Referência. 
3.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, sejam de que naturezas forem; 
3.3. Os preços finais unitários e totais propostos pela empresa licitante não poderão ultrapassar os preços 
unitários e totais estimados pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 
alocados nos Códigos Orçamentários específicos, sendo para o exercício de 2025: 
 

15000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.1201.2.117 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

15000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA  

12.361.1201.2.133 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

 
5. DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO E QUANTIDADE: 
 
5.1. A contratação de materiais de limpeza e higiene pela Secretaria Municipal de Educação de Araripina se 

faz necessária para garantir a adequada higienização, conservação e manutenção das unidades de ensino 

do município, compreendendo escolas e creches da rede pública municipal. Atualmente, a rede municipal 

de ensino é composta por 47 unidades escolares, nas quais atuam 662 professores efetivos e 220 

professores contratados, totalizando 882 docentes em exercício. No que se refere ao corpo discente, a rede 

municipal registra 13.025 alunos regularmente matriculados, além de outros profissionais que atuam 

diariamente nas instituições de ensino. 

5.2. Destaca-se ainda que, do total de unidades escolares existentes, 15 escolas funcionam em regime de 

tempo integral, o que implica maior permanência dos alunos nas dependências escolares ao longo do dia, 

ampliando a utilização de espaços como salas de aula, banheiros, refeitórios, cozinhas e áreas comuns. Essa 

dinâmica resulta em aumento significativo na demanda e no consumo de materiais de limpeza e higiene, 

exigindo maior frequência nos serviços de higienização e reposição de insumos. 

5.3. As unidades escolares recebem diariamente um elevado fluxo de alunos, professores e demais 

profissionais da educação, o que demanda uma rotina contínua de limpeza, higienização e desinfecção dos 

ambientes escolares, tais como salas de aula, banheiros, cozinhas, refeitórios, corredores, pátios e demais 

áreas de uso coletivo. 

5.4. A aquisição regular de materiais como desinfetantes, detergentes, sabão, papel higiênico, álcool, água 

sanitária, vassouras, panos de chão, entre outros itens essenciais, é indispensável para assegurar condições 
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mínimas de salubridade, prevenção de doenças e promoção da saúde de alunos, professores e demais 

servidores, além de contribuir para a manutenção de ambientes escolares mais limpos, seguros e 

acolhedores. 

5.5. Ressalta-se que a manutenção adequada da limpeza nas unidades de ensino constitui fator essencial 

para o cumprimento das normas sanitárias vigentes, estando diretamente relacionada à qualidade do 

ambiente educacional. Espaços limpos e organizados favorecem o bem-estar da comunidade escolar, 

contribuem para a permanência dos estudantes nas escolas e auxiliam no desenvolvimento das atividades 

pedagógicas. 

5.6. Registra-se ainda que, no exercício de 2025, o valor estimado obtido por meio de cotação para aquisição 

de materiais de limpeza e higiene pessoal destinados à rede municipal de ensino foi de R$ 1.342.155,01, 

evidenciando a dimensão da demanda e a relevância dessa contratação para a manutenção das atividades 

educacionais e administrativas. 

5.7. Assim, a contratação pretendida visa atender à demanda contínua e indispensável das unidades 

vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, assegurando a regularidade dos serviços de limpeza e 

higienização, bem como a continuidade das atividades educacionais em condições adequadas de saúde, 

segurança e qualidade. 

5.8. A definição dos quantitativos constantes neste Termo de Referência foi realizada com base em 
levantamento prévio efetuado pelo setor requisitante, considerando o número de unidades escolares, o 
quantitativo de alunos atendidos, a quantidade de profissionais em exercício e as necessidades 
operacionais de cada unidade, garantindo maior precisão no planejamento da contratação. 
 
6. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
 
6.1. A participação na presente Licitação se dará mediante acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET -  
www.licitanet.com.br; 
6.2. O acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET se dará por meio de digitação de senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido; 
6.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no SISTEMA LICITANET, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão/entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados; 
6.4. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após a sessão 
pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
6.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: (34) 3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500, ou através da LICITANET - 
LICITAÇÕES ONLINE pelo e-mail contato@licitanet.com.br.  
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
7.1. PODERÃO PARTICIPAR deste certame as Pessoas Jurídicas interessadas que atenderem as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes na elaboração e 
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de 
tais atos; 
7.2. Estarão IMPEDIDOS DE PARTICIPAR de quaisquer fases do certame, interessados que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 
a) Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, em face 
da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 
d) Estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 
e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:contato@licitanet.com.br
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f) Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas - restrito aos 
lotes marcados para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas; 
g) Que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 
2006 - restrito aos lotes marcados para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas; 
7.3. Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. A vedação à 
participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica no presente certame. Tendo em vista 
que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 
empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme se depreende do texto da Lei 14.133/2021, que 
em seu artigo 15º que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por 
ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, 
é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 
e moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios visa exatamente afastar a 
restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam realizar 
o fornecimento do objeto, reduziria o número de licitantes; 
7.4. É vedado ao servidor do órgão e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Araripina/PE, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta 
Licitação; 
7.5.O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na desclassificação ou 
inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o procedimento. 
 
8. DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO: 
 
8.1. O certame sera  conduzido pelo Pregoeiro, que tera , em especial, as seguintes atribuiço es: 
a) Responder as questo es formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 
b) Abrir as propostas de preços; 
c) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a  escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) Verificar os documentos de habilitaça o da licitante classificada em primeiro lugar; 
g) Declarar o vencedor; 
h) Receber, examinar e decidir sobre a pertine ncia dos recursos; 
i) Elaborar a ata da sessa o; 
j) Encaminhar o processo a  autoridade superior para adjudicar e homologar a licitaça o. 
8.2. O Pregoeiro sera  auxiliado pela Equipe de Apoio. 
 
9. DAS DECLARAÇÕES: 
 
9.1. Como condiça o de participaça o no Prega o, o licitante anexara  no sistema eletro nico a s seguintes 
declaraço es: 
9.1.1. Que na o incorre nas condiço es do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
9.1.2. Que atende aos requisitos de habilitaça o, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
9.1.3. Que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado da 
Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
9.1.4. Que a proposta apresentada para essa licitaça o esta  em conformidade com as exige ncias do 
instrumento convocato rio e responsabilizaça o pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados; 
9.1.5. Que a proposta econo mica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
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9.1.6. Que tem cie ncia e concorda ncia com o Edital e suas condiço es para o cumprimento das obrigaço es 
objeto da licitaça o, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
9.1.7. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, declaraça o que na o emprega 
menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiça o de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituiça o Federal/88;9.1.8. Que na o possui em sua cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituiça o Federal/88. 
9.2. Declaraça o falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiça o sujeitara  o licitante a s sanço es 
previstas em lei e neste Edital; 
9.3. O licitante organizado em cooperativa devera  declarar, ainda, em campo pro prio do sistema eletro nico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021; 
9.4. O fornecedor enquadrado como ME/EPP/MEI/COOP devera  declarar, ainda, em campo pro prio do 
sistema eletro nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 
 
10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL: 
 
10.1. A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL devera  explicitar no campo “VALOR UNITA RIO” e “VALOR GLOBAL”, 
o(s) preço(s) referente(s) ao(s) serviço(s), incluí dos todos os custos diretos e indiretos, em conformidade 
com as especificaço es deste Edital. Os campos “unidade”, “quantidade” e “descriça o detalhada do objeto 
ofertado” devera o ser preenchidos;  
10.1.1. Ao preencher as especificaço es, sera  declarada desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.1.2. Quando da “alimentaça o” da proposta no Sistema, sera  vedada a identificaça o da empresa licitante, 
por qualquer meio ou forma; 
10.1.3. Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vinculam a  Contratada. 
10.2. A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL devera  ser anexada na plataforma, redigida em Lí ngua Portuguesa, 
em linguagem clara e concisa, sem entrelinhas, com as especificaço es te cnicas, unidade, quantitativo, valor 
unita rio e total, nos termos do “ANEXO I - TERMO DE REFERE NCIA” deste Edital; 
10.2.1. Somente a proposta de preços indicada no subitem 10.2 podera  ser identificada; 
10.2.2. O prazo de validade devera  ser na o inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissa o. Se por falha do Licitante a proposta na o indicar o prazo de sua validade, esta sera  considerada 
va lida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestaça o; 
10.2.3. Devera  constar na proposta inicial a DECLARAÇA O de que suas propostas econo micas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade com o art. 63, § 1º da 
Lei federal nº 14.133/2021; 
10.2.4. O licitante deve respeitar os preços ma ximos estabelecidos nas normas de rege ncia de contrataço es 
pu blicas, quando participarem de licitaço es pu blicas; 
10.2.5. No caso de alguma inconsiste ncia no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 
eletro nica, devera  ser considerado o descritivo do Edital; 
10.2.6. A falsidade da declaraça o de que trata os itens anteriores, sujeitara  o licitante a s sanço es previstas 
na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 
10.3. A empresa licitante devera  encaminhar, ate  a data e o hora rio estabelecidos para abertura da sessa o 
pu blica, exclusivamente por meio do Sistema: 
10.3.1. PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL); 
10.3.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇA O; e 
10.3.3. DECLARAÇA O DE AUTENTICIDADE DA DOCUMENTAÇA O, DECLARAÇA O DE INFORMAÇO ES 
ADICIONAIS e DECLARAÇA O DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL; 
10.3.3.1. Caso a empresa licitante deixe de anexar a s referidas declaraço es, o Pregoeiro podera  solicitar que 
seja anexada, sem qualquer prejuí zo. 
10.4. O envio da PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, acompanhada dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇA O/DECLARAÇO ES/OUTROS ocorrera  exclusivamente no SISTEMA LICITANET, por meio de 
chave de acesso e senha; 
10.5. A empresa licitante devera  informar a condiça o de ME/EPP/MEI/COOP para fazer jus ao tratamento 
diferenciado da Lei Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 
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155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, no ato do envio da proposta, por interme dio de funcionalidade disponí vel no sistema eletro nico; 
10.6. A empresa licitante podera  retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas ate  minutos antes 
da abertura da sessa o pu blica; 
10.6.1. A PROPOSTA INICIAL ANEXADA ao sistema podera  constar os dados da empresa, uma vez que 
somente quando declarada encerrada a etapa de lances, todos tera o conhecimento; 
10.7. A empresa licitante DEVERA  ofertar em sua proposta eletro nica o valor correspondente ao CAMPO 
“UNIDADE” solicitada no Edital. Se solicitar a unidade, ofertar a unidade; caixa, ofertar em caixa; pacote, 
ofertar em pacote. E assim por diante, sob pena de desclassificaça o; 
10.8. A empresa licitante DEVERA  ofertar em sua proposta eletro nica o quantitativo solicitado no Edital, 
sob pena de desclassificaça o; 
10.9. Incumbira  a  licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico durante a sessa o pu blica do 
Prega o, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de nego cios, diante da inobserva ncia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa o. 
 
11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
 
11.1. Abertas as Propostas, o Agente de Contrataça o/Pregoeiro verificara  as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que na o estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham ví cios insana veis, ilegalidades, ou na o apresentem as especificaço es exigidas no 
Termo de Refere ncia; 
11.1.1. Caso ocorra alguma desclassificaça o, devera  ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
11.1.2. A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seu julgamento definitivo em sentido contra rio, 
levado a efeito na fase de aceitaça o; 
11.1.3. Os preços devera o ser expressos em reais, com ate  02 (duas) casas decimais em seus valores globais 
e unita rios, inclusive em propostas de adequaça o, quando for o caso; 
11.1.4. O sistema ordenara  automaticamente as propostas classificadas e somente estas participara o da 
etapa de lances; 
11.1.5. O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contrataça o/Pregoeiro e o licitante; 
11.1.6. Na elaboraça o da proposta, o preço cotado podera  ultrapassar o limite ma ximo discriminado no 
ANEXO I - TERMO DE REFERE NCIA. Entretanto, na fase de lances, o lance final devera  atingir preço inferior 
ou igual ao limite ma ximo constante do Termo de Refere ncia; Caso na o seja realizada a disputa de lances, a 
empresa licitante que cotou na proposta o menor preço devera  reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao 
limite ma ximo acima especificado; 
11.1.7. Os documentos que compo em a PROPOSTA DE PREÇOS e a HABILITAÇA O da empresa licitante 
melhor classificada somente sera o disponibilizados para avaliaça o do Pregoeiro e para acesso pu blico apo s 
o encerramento da disputa. 
 
12. DA FASE DE LANCES: 
 
12.1. O Pregoeiro dara  iní cio a  etapa competitiva no hora rio previsto no prea mbulo, quando, enta o, a 
empresa licitante podera  encaminhar lances; 
12.2. Aberta a etapa competitiva, sera  considerado como primeiro lance a proposta (na o identificada). Em 
seguida a empresa licitante podera  encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletro nico, 
sendo a empresa licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo hora rio de registro e 
valor; 
12.3. A empresa licitante podera  ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu u ltimo lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance ja  ofertado por outra empresa licitante; 
12.4. Durante a sessa o pu blica de disputa, a empresa licitante sera  informada, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema na o identificara  o autor dos lances ao Pregoeiro nem aos demais 
participantes; 
12.5. Sera  adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, em que as empresa licitantes 
apresentara o lances pu blicos e sucessivos, com prorrogaço es; 
12.6. A etapa de lances da sessa o pu blica tera  duraça o de 10 (dez) minutos e, apo s isso, sera  prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u ltimos minutos do perí odo de disputa; 
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11.7. Apo s o te rmino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara  os lances seguindo a ORDEM 
CRESCENTE DE VALORES; 
12.7. Encerrado o prazo previsto no subitem 12.6, o sistema abrira  oportunidade para que a empresa 
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate  10% (dez por cento) superiores 
a quelas, possam ofertar um lance final e fechado em ate  05 (cinco) minutos, o qual sera  sigiloso ate  o 
encerramento deste prazo; 
12.8. Na o havendo pelo menos 03 (tre s) ofertas nas condiço es definidas neste Edital, podera o as empresas 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificaça o, ate  o ma ximo de 03 (tre s), oferecerem um lance 
final e fechado em ate  05 (cinco) minutos, o qual sera  sigiloso ate  o encerramento deste prazo; 
12.9. Apo s o te rmino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara  os lances seguindo a ORDEM 
CRESCENTE DE VALORES; 
12.10. Na o havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, havera  o reiní cio da etapa 
fechada, para que as demais empresas licitantes, ate  o ma ximo de 03 (tre s), na ordem de classificaça o, 
possam ofertar um lance final e fechado em ate  05 (cinco) minutos, o qual sera  sigiloso ate  o encerramento 
deste prazo; 
12.11. Podera  o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reiní cio da etapa 
fechada, caso nenhuma empresa licitante classificada na etapa de lance fechado atender a s exige ncias de 
habilitaça o; 
12.12. No caso de desconexa o entre o Pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
podera  permanecer acessí vel a  recepça o dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possí vel, sem 
prejuí zos dos atos realizados; 
12.13. Quando a desconexa o persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a SESSA O SERA  SUSPENSA, 
sendo reiniciada somente apo s comunicaça o expressa do Pregoeiro aos participantes, atrave s de mensagem 
no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessa o, no INTERVALO MI NIMO DE 24H (vinte e quatro 
horas) PARA O REINI CIO DA SESSA O; 
12.14. Apo s o encerramento dos lances, o sistema detectara  a existe ncia de situaça o de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, a ME/EPP/COOP que se enquadre 
nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 e que ofertou lance de ate  5% (cinco por cento) 
superior ao menor preço da arrematante que na o se enquadre nessa situaça o de empate, sera  convocada 
pelo Pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de ate  05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de 
prefere ncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusa o; 
12.15. Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de sua proposta; 
12.16. A ordem de apresentaça o pelos licitantes e  utilizada como um dos crite rios de classificaça o, de 
maneira que so  podera  haver empate entre propostas iguais (na o seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
12.17. So  podera  haver empate entre propostas iguais (na o seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
12.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crite rio de desempate sera  aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
12.18.1. Disputa final, hipo tese em que os licitantes empatados podera o apresentar nova proposta em ato 
contí nuo a  classificaça o; 
12.18.2. Avaliaça o do desempenho contratual pre vio dos licitantes, para a qual devera o preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaço es previstos nesta Lei; 
12.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de aço es de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
12.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaço es dos o rga os de 
controle. 
12.19. Persistindo o empate, sera  assegurada prefere ncia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
12.19.1. Empresas estabelecidas no territo rio do Estado ou do Distrito Federal do o rga o ou entidade da 
Administraça o Pu blica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaça o realizada por o rga o ou entidade 
de Municí pio, no territo rio do Estado em que este se localize; 
12.19.2. Empresas brasileiras; 
12.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí s; 
12.19.4. Empresas que comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
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12.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pu blica, o Pregoeiro devera  encaminhar, pelo sistema 
eletro nico, contraproposta a empresa licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociaça o em condiço es diferentes das previstas neste Edital; 
12.21. A partir da sua convocaça o, o (a) arrematante devera : 
12.21.1. Encaminhar via sistema, no prazo de 2h (duas horas), contadas a partir da sua convocaça o, a 
proposta de preços (REALINHADA) com os respectivos valores readequados ao u ltimo lance ofertado; 
12.21.2. Caso a empresa a encaminhe via e-mail, o Pregoeiro dara  publicidade da referida proposta. 
12.22. Encerrada a ana lise quanto a  aceitaça o da proposta, o Pregoeiro verificara  a habilitaça o da empresa 
licitante, observado o disposto neste Edital; 
12.23. A empresa licitante na o podera  cotar proposta com quantitativos dos ITENS inferiores ao 
determinado no Edital, cabendo o Pregoeiro recusar a proposta ofertada; 
12.24. A empresa licitante declarara  que se compromete a fornecer informaço es adicionais, solicitadas pelo 
Pregoeiro, como: laudos te cnicos de ana lises do produto, cata logos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase 
do processo licitato rio, com finalidade de dirimir du vida e instruir as deciso es relativas ao julgamento; 
12.25. O preço global proposto devera  atender a  totalidade da quantidade exigida, na o sendo aceitas as que 
contemplem apenas parte da execuça o do objeto; 
12.26. A empresa licitante devera  evitar que os valores globais extrapolem o nu mero de 02 (duas) casas 
decimais apo s a ví rgula. Caso isto ocorra, o Pregoeiro estara  autorizado a adjudicar o objeto realizando 
arredondamentos a menor no valor cotado; 
12.27. Nos preços propostos ja  estara o incluí das as despesas referentes a frete, tributos, encargos sociais e 
todos os demais o nus atinentes a  entrega do produto/execuça o do objeto; 
12.28. Na elaboraça o da proposta final, os preços (unita rio e global) cotados na o podera o ultrapassar o 
limite ma ximo discriminado no Termo de Refere ncia, presentes nos autos do processo em epí grafe; 
12.29. No caso de a empresa licitante ser cooperativa que executara  (entregara ) o objeto da licitaça o atrave s 
de empregados, a mesma gozara  dos privile gios fiscais e previdencia rios pertinente ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributa rio e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econo mico; 
12.30. Apo s a apresentaça o da proposta na o cabera  desiste ncia. 
 
13. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
 
13.1. Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o/Pregoeiro verificara  se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende a s condiço es de participaça o no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislaça o correlata, especialmente quanto a  existe ncia de sança o 
que impeça a participaça o no certame ou a futura contrataça o, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Sistema de Cadastramento de fornecedor (se houver); 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurí dica do Tribunal de Contas da Unia o 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
13.2. A consulta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante e de seu so cio majorita rio, por 
força da vedaça o de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (independentemente das sanço es penais, 
civis e administrativas previstas na legislaça o especí fica, esta  o responsa vel pelo ato de improbidade sujeito 
a s seguintes cominaço es, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato); 
13.3. Caso conste na consulta de situaça o do licitante a existe ncia de ocorre ncias impeditivas indiretas, o 
Agente de Contrataça o/Pregoeiro diligenciara  para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas Indiretas; 
13.3.1. A tentativa de burla sera  verificada por meio dos ví nculos societa rios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
13.3.2. O licitante sera  convocado para manifestaça o previamente a uma eventual desclassificaça o; 
13.3.3. Constatada a existe ncia de sança o, o licitante sera  reputado inabilitado, por falta de condiça o de 
participaça o. 
13.4. Caso atendidas as condiço es de participaça o, sera  iniciado o procedimento de habilitaça o; 
13.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido a s ME/EPP, o Agente de Contrataça o/Pregoeiro verificara  se faz jus ao benefí cio, em 
conformidade com os itens deste Edital que tratam do assunto; 
13.6. Verificadas as condiço es de participaça o e de utilizaça o do tratamento favorecido, o Agente de 
Contrataça o/Pregoeiro examinara  a proposta classificada em primeiro lugar quanto a  adequaça o ao objeto 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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e a  compatibilidade do preço em relaça o ao ma ximo estipulado para contrataça o neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022; 
13.7. Sera  declarada DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que: 
13.7.1. Apresentar preço final superior ao preço ma ximo fixado (Aco rda o nº 1455/2018 - TCU - Plena rio), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequí vel; 
13.7.1.1. Considera-se inexequí vel a proposta de preço que apresente preços global ou unita rios simbo licos, 
irriso rios ou de valor zero, incompatí veis com os preços dos insumos e sala rios de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocato rio da licitaça o na o tenha estabelecido limites mí nimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalaço es de propriedade da pro pria empresa licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou a  totalidade da remuneraça o; 
13.7.1.2. A Administraça o podera  realizar dilige ncias para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei 14.133/2021, se 
houver indí cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares; 
13.7.1.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
13.7.2. Apresentar condiço es ilegais, omissas, ou conflitos com as exige ncias deste Edital; 
13.7.3. Apresentar indí cios de identificaça o da empresa licitante, no caso da proposta eletro nica; 
13.7.4. Contiver ví cios insana veis; 
13.7.5. Na o obedecer a s especificaço es te cnicas contidas no Termo de Refere ncia; 
13.7.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exige ncias deste Edital ou seus anexos, desde 
que insana vel; 
13.7.7. A desclassificaça o sera  sempre fundamentada e registrada no sistema. 
 
14. DA HABILITAÇÃO: 
 
14.1. A empresa licitante, na condiça o de cadastrada no SISTEMA LICITANET, obriga-se a declarar, sob as 
penalidades legais, que ate  a presente data INEXISTEM FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS PARA SUA 
HABILITAÇA O no presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores; 
14.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇA O podera o ser apresentados de maneira individual e avulsa, no 
sistema, para comprovar a regularidade e habilitaça o, nos termos das exige ncias dos artigos 62 a 70 da Lei 
14.133/21; 
14.3. A empresa licitante devera , obrigatoriamente, apresentar os documentos de habilitaça o da mesma 
sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, 
com exceça o dos documentos que sa o va lidos tanto para matriz como para todas as filiais, ou aqueles 
documentos que, pela pro pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. O 
contrato sera  celebrado com a sede que apresentou a documentaça o; 
14.4. Sera o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nu meros de documentos 
pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaça o do recolhimento dessas 
contribuiço es; 
14.5. O documento obtido atrave s de sí tios oficiais, que esteja condicionado a  aceitaça o via Internet, tera  
sua autenticidade verificada pelo Pregoeiro; 
14.6. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente sera  considerado se 
acompanhado da versa o em portugue s, firmada por tradutor juramentado; 
14.7. O documento apresentado devera  estar dentro do prazo de validade. Na hipo tese de no documento 
na o constar expressamente o prazo de validade, este devera  ser acompanhado de declaraça o ou 
regulamentaça o do o rga o emissor que disponha sobre sua validade. Na ause ncia de tal declaraça o ou 
regulamentaça o, o documento sera  considerado va lido pelo prazo de ate  30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de sua emissa o; 
14.8. A empresa licitante devera  apresentar na plataforma todos os documentos relacionados neste Edital; 
14.9. E  dever da empresa licitante atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na data 
da abertura da sessa o pu blica; 
14.10. Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar na o atender a s exige ncias habilitato rias, o Agente 
de Contrataça o/Pregoeiro examinara  a oferta subsequente na ordem de classificaça o, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitaça o, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 
necessa rio, ate  a apuraça o de uma proposta que atenda a este Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora; 
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14.11. Para fins de HABILITAÇA O, a verificaça o pelo o rga o promotor do certame nos sí tios oficiais de o rga os 
e entidades emissoras de certido es, constitui meio legal de prova; 
14.12. Verificado o atendimento de todas as exige ncias contidas neste Edital e nos seus Anexos, a licitante 
sera  DECLARADA VENCEDORA do certame. 
 
DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
14.13. A HABILITAÇA O JURI DICA devera  ser comprovada mediante a apresentaça o da seguinte 
documentaça o: 
14.13.1. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro pu blico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresa rias; e, no caso de sociedades por aço es, acompanhado de documentos de eleiça o de seus 
administradores; devendo, no caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou age ncia, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbaça o no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
14.13.2. INSCRIÇA O DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Carto rio de Registro das Pessoas Jurí dicas acompanhada de prova da diretoria em exercí cio; devendo, no 
caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou age ncia, apresentar o registro no Carto rio de Registro 
das Pessoas Jurí dicas do Estado onde opera com averbaça o no Carto rio onde tem sede a matriz; 
14.13.3. DECRETO DE AUTORIZAÇA O, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Paí s, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇA O PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
o rga o competente, quando a atividade assim o exigir; 
14.13.4. INSCRIÇA O DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL no Registro Pu blico de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobato rio de seus administradores em se tratando de sociedade empresa ria, sociedade limitada 
unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI; 
14.13.5. INSCRIÇA O DO ATO CONSTITUTIVO DA FILIAL, SUCURSAL OU AGE NCIA DA SOCIEDADE SIMPLES 
OU EMPRESA RIA, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas ou no Registro Pu blico de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbaça o no Registro onde tem sede a matriz em se tratando de 
Filial, sucursal ou age ncia de sociedade simples ou empresa ria. 
Observação: Os documentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da 
consolidaça o respectiva e dos documentos de seus respectivos administradores.  
14.13.6. CERTIDA O SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, emitida no ma ximo 
ate  30 dias antes da abertura do certame; 
14.13.7. CERTIDA O ESPECI FICA expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, emitida no ma ximo ate  
30 dias antes da abertura do certame; 
14.13.8. Documento de identidade do So cio proprieta rio. 
 
DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL: 
 
14.14. A REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL devera  ser comprovada mediante a 
apresentaça o da seguinte documentaça o: 
14.14.1. PROVA DE INSCRIÇA O no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas do Ministe rio da Fazenda (CNPJ) 
com situaça o ativa; 
14.14.2. PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL atrave s de CERTIDA O DE DE BITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A  DI VIDA ATIVA DA UNIA O (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 
NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuiço es sociais 
previstas nas alí neas “a” a “d” do para grafo u nico do artigo 11 da Lei Federal nº 8.212/1991; 
14.14.3. PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicí lio ou sede da empresa 
licitante, atrave s da CERTIDA O DE REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 
NEGATIVA) expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
14.14.4. PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicí lio ou sede da empresa 
licitante, atrave s de CERTIDA O DE DE BITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) 
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante; 
14.14.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitato rio, 
devera  comprovar tal condiça o mediante a apresentaça o de declaraça o da Fazenda Municipal do seu 
domicí lio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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14.14.5. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇA O (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdiça o da sede ou filial da empresa licitante, 
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovaça o da 
regularidade fiscal; 
14.14.6. PROVA DE INEXISTE NCIA DE DE BITOS inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentaça o da CNDT - Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal Superior 
do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 
14.133/21 (Certida o Negativa e/ou positiva com efeito de negativa); 
14.14.7. PROVA DE INSCRIÇA O no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Municí pio (se houver), relativo 
ao domicí lio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto 
contratual; 
14.14.8. DECLARAÇA O DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, do art. 7º DA CONSTITUIÇA O 
FEDERAL, mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob 
as penas da lei, que na o emprega ma o de obra que constitua violaça o ao disposto naquele preceito 
constitucional; 
14.14.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja ME/EPP, devera  apresentar toda a documentaça o 
exigida para efeito de comprovaça o de Regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriça o, 
sob pena de inabilitaça o; 
14.14.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, e uma vez constatada a existe ncia de alguma restriça o no que tange a  regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma sera  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, apo s a declaraça o do vencedor, 
comprovar a regularizaça o. O prazo podera  ser prorrogado por igual perí odo, a crite rio da administraça o 
pu blica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaça o de justificativa; 
14.14.11. A na o-regularizaça o fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara  a 
inabilitaça o do licitante, sem prejuí zo das sanço es previstas neste Edital, sendo facultada a convocaça o dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificaça o. Se, na ordem de classificaça o, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restriça o na 
documentaça o fiscal e trabalhista, sera  concedido o mesmo prazo para regularizaça o. 
 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
14.15. A QUALIFICAÇA O TE CNICA devera  ser comprovada mediante a apresentaça o da seguinte 
documentaça o: 
14.15.1. CERTIDÃO (ÕES) OU ATESTADO (S) - Comprovação de aptidão para o objeto ora licitado de itens 
similares e equivalentes ao objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por Pessoa Jurídica de 
direito público ou privado; 
14.15.2. ATESTADO (S) - Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante executou ou está executando, de 
maneira satisfatória e a contento, produtos da mesma natureza ou similares com o objeto da presente 
licitação; 
14.15.3. No (s) referido (s) atestado deverá (ão), obrigatoriamente, constar a razão 
social/CNPJ/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu; 
14.15.4. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo próprio 
concorrente; 
14.15.5. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21; 
14.15.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante; 
14.15.7. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados; 
14.15.8. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro 
em desacordo com as exigências do Edital; 
14.15.9. A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto e/ou catálogo técnico 
complementar do produto cotado, QUANDO SOLICITADO PELO ÓRGÃO DEMANDANTE, responsável pelo 
parecer técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro; 
14.15.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor; 
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14.15.11. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
 
DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
14.16. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA deverá ser comprovada mediante a apresentação da 
seguinte documentação: 
14.16.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da 
sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, quando outro prazo de validade não 
estiver expresso no documento. 
14.16.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 
participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da 
Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar 
com a Administração Pública; 
14.16.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar 
sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital 
Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento.  
14.16.2. CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO - BALANÇO PATRIMONIAL, relativo aos 02 (dois) 
últimos exercícios sociais, devidamente registrado no órgão competente e apresentado na forma 
da Lei + CRC vigente do contabilista responsável, onde se encontrem transcritos:  
a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial; 
d) Demonstraça o de Resultado do Exercí cio. 
14.16.2.1. A boa situaça o financeira da licitante sera  verificada pela comissa o com base nos documentos 
apresentados conforme o item anterior, nos seguintes moldes: 
 
I. O Índice de Liquidez Corrente (ILC) é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante, 
conforme abaixo: 
 

ILC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
II. O Índice de Liquidez Geral (ILG), correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com 
Realizável em Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível em Longo Prazo, conforme 
abaixo: 
 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 
III. O Índice de Solvência Geral (ISG), correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do Passivo 
Circulante com o Exigível em Longo Prazo, conforme abaixo: 
 

ISG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 
14.16.3. Será habilitada a empresa que apresentar: 
I. Índice de Liquidez Corrente (ILC) - igual ou maior que 1,0; 
II. Índice de Liquidez Geral (ILG) - igual ou maior que 1,0; 
III. Índice de Solvência Geral (ISG) - igual ou maior que 1,0; 
14.16.4. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices 
estabelecidos no item anterior, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 
10% da soma dos valores ESTIMADOS dos itens/lotes arrematados;  
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14.16.5. Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica 
autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último exercício 
social; 
14.16.6. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 
informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como informações 
adicionais e comparativas; 
14.16.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, quando 
a informação do último exercício, constar os dois períodos; 
14.16.8. Comprovante de possuir Capital Social na proporção mínima de 10% (dez por cento) do valor 
estimado para a licitação, valor este estabelecido de acordo com o § 4º, do artigo 69 da Lei 14.133/2021; 
14.16.9. O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal será aceito 
devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo próprio sistema, conforme autoriza o 
art. 78-A, §1º e §2º do Decreto nº 1.800/1996, alterado pelo Decreto nº 8.683/2016.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS ACERCA DA HABILITAÇÃO: 
 
14.17. Caso as certidões expedidas pela Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam 
consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro considerará como máximos, o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão; 
14.18. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet, apresentadas pelos licitantes, será 
feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos 
sites; 
14.19. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação; 
14.20. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 
alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, 
corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar a instrução do 
processo;  
14.21. Será declarada INABILITADA a empresa licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos de habilitação acima exigidos ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento convocatório; 
14.22. A empresa licitante, ao anexar seus documentos de habilitação no sistema, deverá fazê-lo de forma 
ordenada e identificada (nomear cada pasta, cada documento, individualmente), seguindo a ordem do 
Edital, facilitando consideravelmente a sua análise por parte do Pregoeiro. 
 
 
15. DA PROPOSTA VENCEDORA/FINAL: 
 
15.1. A proposta final, quando solicitada, deverá ser encaminhada no sistema eletrônico, com prazo mínimo 
indicado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro; 
15.1.1. Deve ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. Deverá ainda, contar as declarações da proposta inicial; 
15.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando houver, devidamente ajustada ao 
lance vencedor; 
15.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
15.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
15.1.5. Em princípio, o não envio da proposta ajustada não ocasionará a desclassificação/inabilitação, 
exceto na ausência da PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO, quando houver a necessidade ou quando 
exigida pelo Agente/Pregoeiro; 
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15.1.6. Quanto a readequação dos valores dos itens dentro do lote, no sistema, é obrigatória o licitante 
readequar/corrigir os valores unitários dos itens quando solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro; 
15.1.7. A não correção/readequação dos valores dos itens pelo licitante quando solicitado, itens que ficarem 
acima do orçado (ficando em vermelho no sistema), impossibilitando o andamento do certame, ocasionará 
a desclassificação/inabilitação. 
 
16. DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO: 
 
16.1. Será adotado como critério de julgamento o MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas condições 
definidas neste Edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como 
parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, ou, na sequência, a média de preços, sempre buscando 
alcançar a maior vantajosidade; 
16.2. A disputa será realizada por ITEM, sendo os preços registrados em Ata e JULGADOS pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM; 
16.3. A proposta final não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, sob pena 
de desclassificação, independentemente do valor total, devendo a empresa licitante readequar o valor do 
item aos valores constantes no Termo de Referência do Edital - ANEXO I; 
16.4. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a disputa de lances, a empresa licitante que cotou na 
proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo do referido Anexo I 
- Termo de Referência deste Edital; 
16.5. Se a proposta de MENOR PREÇO não for aceitável, ou, ainda, se a empresa licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade 
e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Edital; 
16.6. A empresa licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, 
da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo Pregoeiro, será convocada na ordem de 
classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no ITEM, 
para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência; 
16.7. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, em 
qualquer fase da licitação e SEMPRE QUE JULGAR NECESSÁRIO, fixando prazos para atendimento, 
destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo; 
16.8. Após a definição do resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para a Administração (art. 61 da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 
 
17. DA INTENÇÃO DE RECURSO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
17.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido em sessão pública, de forma imediata após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação/inabilitação, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER, sob pena de preclusão, conforme a Instrução Normativa 
SEGES/ME Nº 073/2022; 
17.1.1. A INTENÇÃO DE RECORRER deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos, conforme a 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 073/2022; 
17.1.2. A falta de manifestação da INTENÇÃO RECURSAL, no prazo indicado no subitem 17.1.1, importará 
na preclusão e a adjudicação do objeto à empresa licitante declarada vencedora. 
17.2. As razões do RECURSO deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio do sistema, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata da fase de 
habilitação; 
17.2.1. Os demais licitantes ficam desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões no prazo de 03 (três) 
dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 
17.2.2. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 
eletrônico; 
17.2.3. O RECURSO terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
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17.3. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação/Pregoeiro, que, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade 
superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 
17.4. A decisão dos recursos deverá ser divulgada na plataforma do sistema eletrônico; 
17.5. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou 
fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente; 
17.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à empresa 
licitante vencedora; 
17.7. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Agente de Contratação/Pregoeiro encaminhará o 
processo à autoridade competente para a adjudicação e homologação. 
 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO:  
 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam; 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 
18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (DISPARO DE AVISO), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:  
 
19.1. A adjudicaça o do objeto e a homologaça o da licitaça o ficara o a cargo da autoridade competente;  
19.2. O titular da secretaria/o rga o demandante desta licitaça o se reserva o direito de na o homologar ou 
revogar o presente processo por razo es de interesse pu blico decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentaça o escrita; 
19.3. O Sistema gerara  ata circunstanciada, na qual estara o registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorre ncias relevantes. 
 
20. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO:  
 
20.1. Homologado o resultado da licitaça o, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA O DE ARARIPINA/PE, 
respeitada a ordem de classificaça o, convocara  os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
da data da convocaça o, proceder a  assinatura do contrato, o qual, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade, tera  efeito de compromisso de fornecimento, nas condiço es estabelecidas; 
20.1.1. O prazo previsto no subitem anterior podera  ser prorrogado, por igual perí odo, por solicitaça o 
justificada do adjudicata rio e aceita pela Administraça o. 
20.2. Antes da assinatura do Contrato e/ou da emissa o da Nota de Empenho, sera  realizado consulta para 
verificar a manutença o das condiço es de habilitaça o; 
20.3. No caso da empresa licitante vencedora, apo s convocada, na o comparecer ou se recusar a assinar o 
Contrato, sem prejuí zo das cominaço es previstas neste Edital e seus Anexos, podera  ser convocada outra 
empresa licitante, desde que respeitada a ordem de classificaça o, para, depois de feita a negociaça o, 
verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitaça o, assinar o Contrato; 
20.4. Quando a empresa declarada vencedora na o comprovar as condiço es habilitato rias consignadas neste 
Edital, ou recusar-se a assinar o Contrato, podera  ser convidado outra empresa licitante pelo Pregoeiro, 
desde que respeitada a ordem de classificaça o, para, depois de comprovados os requisitos habilitato rios e 
feita a negociaça o, assinar o Contrato; 
20.5. As condiço es de execuça o constam do Edital, da minuta do contrato, e todos os Anexos, e podera o ser 
detalhadas, em cada contrataça o especí fica, no respectivo pedido de contrataça o. 
 
21. DA ENTREGA, ACEITAÇÃO, RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO:  
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21.1 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento (AF) 
da Secretaria Municipal de Educação, em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 horas, no seguinte 
endereço: Rua Ana Ramos Lacerda, nº 08, Centro, Araripina-PE. Lembrando que o dia e o horário da entrega 
deverão ser previamente agendados com o responsável pelo Setor de compras, que fará a conferência dos 
produtos; 
21.2 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar acompanhados da nota 
fiscal correspondente, devidamente preenchida. 
4.3 O fornecedor terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Autorização de 
Fornecimento – AF, para a entrega do material solicitado; 
21.4 No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do prazo 
de entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar por escrito a Secretaria Municipal de 
Educação tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o adiantamento da 
entrega ser superior ao prazo original. 
21.5 A comprovação da qualidade dos itens licitados deverá ser feita pelo setor responsável, desta 
secretaria, observando os critérios deste termo de referência através da Nota Fiscal dos produtos entregues 
contendo os seguintes dados: 
            a) Marca do produto; 
            b) Especificação das técnicas; 
            c) Semana e ano de fabricação de cada item; 
            d) Data de entrega, assinatura do representante legal e carimbo CNPJ da licitante vencedora. 
21.6 As obrigações resultantes do presente certame licitatórias deverão ser executadas fielmente pelas 
partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
21.7 Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021. 
21.8 A despesa relativa à entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada. 
21.9. Recebimento do Objeto; 
21.9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega. 
21.9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
21.9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

22. DAS VIGÊNCIAS E DO REAJUSTE: 
 
22.1. A (s) Ata (s) de Registro de Preços resultante (s) deste certame terá (ão) vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura; 
22.2. A vigência dos contratos decorrentes desta (s) Ata (s) respeitará (ão) o limite dos créditos 
orçamentários, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2026. Após essa 
data, poderá ser utilizada a dotação orçamentária do ano subsequente, desde que seja interesse das 
partes;   
22.3. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na contratação, 
até 25% do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante acordo celebrado entre 
as partes; 
22.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante acordo entre 
as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.  
 
23. DO PAGAMENTO: 
 
23.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente em qualquer 
instituição bancária indicada pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
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devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do 
objeto deste certame;  
23.2. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato; 
23.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 
CONTRATADA; 
23.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se no direito de suspender o pagamento se o 
objeto for entregue em desacordo com as especificações constantes neste Edital e/ou Termo de 
Referência;  
23.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade das 
certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 
23.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
23.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar; 
23.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela Secretaria Municipal 
de Educação de Araripina/PE, entre a data referida no item 23.1 e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0, 0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0, 0001644 
         365             365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
24. DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: 
 
24.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
24.2. Fiscalização Técnica: 
I - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
II - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
III - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
IV-O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 

VII - O Contrato será fiscalizado pela servidora: Arlene Lacerda Alencar, Matricula: 7657, Gerente 

de Compras – SME; 

24.3. Gestor do Contrato: 
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I - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 
II - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
VI - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 
VII - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de pagamentos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato; 
VIII - O Gestor do Contrato será o servidor: Paulo Roberto Batista da Silva, Matricula: 77140, 

Coordenador de Compras – SME. 

. 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
25.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
25.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
25.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
25.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
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direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos (art. 156, §5º, da Lei); 
25.2.4. Multa: 
25.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor do 
contrato; 
25.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 
1% a 30% do valor do contrato; 
25.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
25.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato; 
25.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
25.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
24.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Araripina/PE, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o valor correspondente de 
pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
25.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
25.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
25.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133/2021); 
25.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
25.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021); 
25.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
25.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 
25.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
25.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
25.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
25.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
25.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
25.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
25.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021); 
25.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
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25.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/2021); 
25.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
26. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
 
26.1. Os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS referentes ao Edital deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, 
na plataforma; 

26.1.1. Ainda, poderá ser por meio do e-mail cpl@araripina.pe.gov.br ou na sede da Prefeitura (Rua Coelho 
Rodrigues, nº 174, Centro, 1º andar), informando o número do pregão e objeto; 
26.1.2. Além de informar o CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 
pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações para contato (endereço 
completo, telefone e e-mail). 
26.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, com auxílio da área interessada, por intermédio 
da autoridade competente, no prazo de 03 (três) dias úteis, por meio de e-mail àqueles que enviaram 
solicitações; 
26.3. Qualquer pessoa poderá IMPUGNAR os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública; 
26.3.1. Ainda, poderá ser por meio do e-mail cpl@araripina.pe.gov.br ou na sede da Prefeitura (Rua Coelho 
Rodrigues, nº 174, Centro, 1º andar), informando o número do pregão e objeto; 
26.3.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não legitimado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública; 
26.3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela área interessada, e, quando for o caso, enviar a petição de 
impugnação para que a autoridade competente tome conhecimento, decidindo o Pregoeiro sobre a mesma 
no prazo de 03 (três) dias úteis; 
26.3.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados e será 
designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das 
Propostas de Preços. 
26.4. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão 
ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão; 
26.5. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e as empresa licitantes; 
26.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada à igualdade de oportunidade entre empresas licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 
27.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-
la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021; 
27.2.1. A anulação do Pregão induz à do contrato; 
27.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato; 
27.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
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das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
27.4. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo Pregoeiro junto ao sistema, ou o 
não atendimento às solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
27.5. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à empresa licitante, ainda que se trate 
de originais; 
27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dias úteis; 
27.7. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento da empresa 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 
27.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
27.10. O Pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, para 
a administração e empresa licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas; 
27.11. Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro dar-se-ão exclusivamente por meio do sistema, no 
endereço constante neste Edital ou via e-mail cpl@araripina.pe.gov.br; 
27.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos e limites da legislação pertinente; 
27.13. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
27.14. Incumbirá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
27.15. No julgamento das PROPOSTAS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação; 
27.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público; 
27.17. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
28. DO DECRETO MUNICIPAL Nº 032/2024: 
 
28.1. Acerca do Decreto Municipal Nº 032/2024 (regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as ME’s, EPP’s, MEI’s, Agricultores Familiares, Produtores Rurais e Sociedades 
Cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública 
municipal), serão beneficiados pelo mesmo, empresas/licitantes de âmbito local e/ou regional, 
conforme comprovação/declaração apresentada pelas mesmas, que se enquadram nessa condição e 
requerem tal benefício; 
28.2. De modo a atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, 
previstos no artigo 47 da Lei Complementar Federal N° 123/2006, os benefícios referidos nesta lei poderão 
priorizar a contratação com ME’s e EPP’s sediadas local ou regionalmente, podendo pagar preço superior 
ao melhor preço válido, até o limite de 10% (dez por cento);  
28.2.1. Aplica-se o disposto no item 5.2 nas situações em que as ofertas apresentadas pelas ME’s e EPP’s 
sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço 
ofertado;  
28.3. Considera-se: 
a) Âmbito local: limites geográficos do município de Araripina/PE;  
b) Âmbito regional: municípios componentes/integrantes da região do Sertão do Araripe (Araripina, 
Trindade, Ipubi, Ouricuri, Bodocó, Exú, Granito, Moreilândia, Santa Cruz e Santa Filomena). 
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28.3.1. A administração “poderá” estabelecer prioridade de contratação para as ME’s e EPP’s, sediadas local 
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, de acordo com o artigo 48, 
§3°, da Lei complementar Nº 123/2006; 
28.3.2. Para efeito dos benefícios do Decreto Municipal N° 032/2024, a prioridade será para as ME’s e EPP’s 
sediadas em Araripina/PE;  
28.3.3. Não tendo ME ou EPP sediada no município de Araripina/PE, cuja proposta esteja no limite de 10% 
(dez por cento) previsto no subitem anterior, a prioridade poderá ser dada para as ME’s e EPP’s regionais 
e, em último caso, aquelas sediadas em municípios situados no Estado de Pernambuco, seguido pelos 
demais estados da federação; 
28.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte;  
28.4.1. O disposto no item 5.4 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 
apresentada por ME ou EPP; 
28.4.2. A preferência que trata o item 5.4 será concedida da seguinte forma:  
I - Ocorrendo empate, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
II - Não ocorrendo à contratação da ME ou EPP, na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s ou EPP’s que se encontre em situação de 
empate, será realizado sorteio entre elas (via sistema LICITANET) para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
IV - Após o encerramento dos lances, a ME e EPP melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta em prazo estabelecido pela comissão deste órgão, na própria sessão eletrônica. 
28.5. Para os fins dispostos no Decreto Municipal Nº 032/2024, o enquadramento como:  
a) ME ou EPP se dará nos termos do artigo 3°, caput, incisos I e II, e parágrafo 4° da Lei Complementar Nº 
123/2006;  
b) MEI se dará nos termos do parágrafo 1° do artigo 18-A da Lei Complementar Nº 123/2006. 
28.6. Nas licitações para aquisições de bens de natureza “divisível” (e quando o item possuir valor estimado 
acima R$ 80.000,00), desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, a Comissão de 
Contratação reservará cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME e EPP;  
28.6.1. Para o disposto no item 5.6, a prioridade concedida pelo Decreto Municipal N° 032/2024 será 
aplicada apenas na COTA RESERVADA para contratação exclusiva de ME’s e EPP’s.    
28.7. A empresa licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME ou EPP 
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar N° 
123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
benefícios previstos no Decreto Municipal N° 032/2024;  
28.8. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado, a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como ME, EPP ou MEI, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar N° 123/2006. 
 
29. DOS ANEXOS: 
 
29.1. Constituem ANEXOS deste Edital, dele fazendo parte: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR; 
ANEXO IV - MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL; 
ANEXO VII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 

 
Araripina/PE, 16 de março de 2026. 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.DO OBJETO  

 

Registro de Preço para eventual contratação de empresa para aquisição de produtos de limpeza e higiene 

pessoal, afim de atender as necessidades das unidades escolares, creches e secretaria de educação do 

município de Araripina-PE, conforme as condições, especificações e quantidades estabelecidas neste termo 

de referência. 

 

     

2.JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A presente contratação visa garantir o fornecimento contínuo e ininterrupto de insumos de limpeza, 

higienização e higiene pessoal para as unidades da Rede Municipal de Ensino e órgãos administrativos da 

Secretaria Municipal de Educação. A demanda fundamenta-se na acentuada expansão da infraestrutura 

educacional e na implementação de novas políticas públicas de atendimento especializado, o que elevou o 

fluxo de usuários e a permanência de discentes e servidores nos prédios públicos.  

2.2 A Rede Municipal passou por uma reestruturação significativa, consolidada pelos seguintes avanços: 

• Ampliação Física e Integralização: Entrega de 4 (quatro) novas unidades escolares, sendo 3 
(três) em regime de Tempo Integral. Atualmente, a rede totaliza 15 unidades de tempo integral, o 
que dobra o período de permanência dos alunos e, consequentemente, a demanda por protocolos 
de higienização em refeitórios, sanitários e áreas comuns. 

• Inovação na EJA: Instituição do EJA TECH (voltado a profissionais de limpeza urbana/garis) e 
do EJA Rural, democratizando o acesso ao ensino e estendendo a operação das unidades escolares 
para o período noturno e localidades remotas. 

2.3 O robustecimento da rede também se reflete na criação de equipamentos e programas de alta 

complexidade, que exigem padrões sanitários rigorosos: 

• Saúde e Inclusão: Criação da Casa Acolhe (30 atendimentos diários/23 funcionários) e do 
CENIDE (Centro Especializado em Neurodivergência Infantil), que realiza a média de 250 
atendimentos mensais a crianças neurodiversas, com equipe profissional multidisciplinar. 

• Inclusão na Unidade Escolar: Implementação das Salas Azuis em 7 (sete) escolas estratégicas, 
oferecendo suporte pedagógico especializado a crianças atípicas em ambientes adaptados. 

• Juventude e Contraturno: Implementação do NUCA (Núcleo de Adolescentes de Araripina), com 
atividades de saúde e educação em regime de contraturno e aos sábados, ampliando o uso das 
instalações para além do calendário letivo convencional. 

• Formação Continuada: O aprimoramento do Programa IQE estabeleceu um cronograma mensal 
de capacitações em todas as unidades, elevando a circulação de profissionais e a necessidade de 
manutenção predial constante. 

2.4 Atualmente, a malha educacional é composta por 47 unidades escolares, atendendo um contingente 

aproximado de 13.025 alunos, além de um corpo docente e administrativo diversificado.  

2.5 A integração desses novos aparelhos públicos à Rede de Araripina gerou um impacto direto na 

densidade ocupacional dos prédios. A maior permanência dos estudantes e a diversificação dos serviços 

oferecidos (saúde, psicologia e lazer) exigem uma reposição de materiais de consumo em escala superior à 
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dos exercícios anteriores, visando assegurar a salubridade das salas de aula, cozinhas, pátios e núcleos 

administrativos. 

2.6 Portanto, a aquisição destes materiais é condição sine qua non para a preservação da saúde coletiva e 

para o cumprimento das normas de vigilância sanitária. A descontinuidade no fornecimento 

comprometeria não apenas a higiene, mas a própria dignidade do ambiente escolar e a eficiência das 

atividades pedagógicas e administrativas da Secretaria de Educação. 

3. DO VALOR ESTIMADO  

 

3.1 O preço total estimado para a aquisição dos objetos deste Termo de produtos de limpeza é de R$ 

1.305.905,35(Um milhão trezentos e cinco mil, novecentos e cinco reais e trinta e cinco centavos.)   

 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 
A CIDO MURIA TICO IL, SOLUÇA O AQUOSA DE CLORETO 
DE HIDROGE NIO, LI QUIDO, CONCENTRAÇA O: 

EMBALAGEM MINIMA DE IL, 8% 

UNID 1050 
 
9,02 

 
9.471,00 

2 

A GUA SANITA RIA COMPOSIÇA O QUI MICA, HIPOCLORITO 
DE SO DIO, HIDRO XIDO DE SO DIO, CLORETO, TEOR 

CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50%, CLASSE CORROSIVO: 
CLASSE 8, NU MERO RISCO: 85, RISCO SAU DE: 3, 

CORROSIVIDADE: 1, PESO MOLECULAR CLORO: 74,50, 
DENSIDADE: DE 1,20 A 1 GL, COR: AMARELA 

ESVERDEADA BASTANTE FRACA, APLICAÇA O: LAVAGEM 
E AL VEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS; 

UNID 8100 

 
4,60 

 
37.260,00 

3 

A LCOOL ETI LICO 70° GEL - TIPO: HIDRATADO, TEOR 

ALCOO LICO: 70%_(70°GL), FRASCO DE 1000 ML 
APRESENTAÇA O: GEL 

UNID 3000 

 

13,24 

 

39.720,00 

4 

BALDE PLA STICO 20 LITROS CARACTERI STICAS 

MI NIMAS: EMPOLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
RESISTENTE IMPACTO, PAREDES E FUNDO 

REFORÇADOS, ALÇA DE AÇO ZINCADO, CAPACIDADE DE 

20 LITROS. O PRODUTO DEVERA  TER ETIQUETA COM A 
IDENTIFICAÇA O, MARCA DO FABRICANTE E 

CAPACIDADE. 

UNID 580 

 

20,96 

 

12.156,80 

5 

BALDE PLA STICO: CARACTERI STICAS MI NIMAS: ALTA 
RESISTE NCIA A IMPACTO, COM TAMPA, PAREDES E 

FUNDO REFORÇADOS, CAPACIDADE 100 LITROS, ALÇA 
LATERAIS EM PLA STICO, O PRODUTO DEVERA  TER 

ETIQUETA COM A IDENTIFICAÇA O, MARCA DO 
FABRICANTE E CAPACIDADE 

 

UNID 200 

 
107,98 

 
21.596,00 

6 

ALGODA O BOLAS DE ALGODA O PARA HIGIENE PESSOAL, 
COMPOSIÇA O 100%, PESO DO PACOTE 100G, COR 

BRANCO, DIAMETRO APROXIMADO DE CADA BOLINHA 
DE 3 A 4CM. 

UNID 400 

 
10,51 

 
4.204,00 

7 

CERA LIQUIDA CARACTERI STICAS MI NIMAS: PARA 

POLIMENTO, INCOLOR, PARA ASSOALHO EMBALAGEM 
PLA STICA COM VOLUME NA O INFERIOR A 750 ML E NA O 

SUP ERIORA 850 ML, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇA O, PRAZO DE VALIDA 

UNID 600 

 

10,71 

 

6.426,00 
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DE E REGISTRO OU NOTIFICAÇA O NO MINISTE RIO DA 
SAU DE 

8 
CESTO PARA LIXO 10 LITROS COM TAMPA - CESTO PARA 
LIXO 10 LITROS COM TAMPA 

UNID 315 
 
45,28 

 
14.263,20 

9 
CESTO PARA LIXO 10L. SEM TAMPA EM PLA STICO 
ESPECIAL COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS. 

DIMENSO ES: 295X230MM 

PCT 580 
 
9,40 

 
5.452,00 

10 
COADOR PARA CAFE , FLANELA, 100% ALGODA O, ARO 
DE ARAME REVESTIDO, CABO DE MADEIRA, TAM 

GRANDE 

UNID 100 
 
6,77 

 
677,00 

11 

COPO PARA A GUA 180ML EM PLA STICO, DESCARTA VEL, 
CAPACIDADE 180 ML, EM RESINA TERMOPLASTICA 

DESTINADA A O CONSUMO DE BEBIDAS, NA O TO XICA, 
BRA NCO, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, 

RACHADURAS, FUROS, DEFORMAÇO ES, BORDAS 
AFIADAS E  REBARBAS O PESO POR 100 UNIDADES 

(CENTO) DE COPO DEVERA  SER IGUAL OU SUPERIOR A 
220 GRAMAS, DEVE ESTAR GRAVADO EM ALO RELEVO A 

MARCA OU (IDENTIFICAÇA O DO FABRICANTE, 
CAPACIDADE E SIMBOLO DE MATERIAL RECICLA VEL, DE 

ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES EM MANGA 
INVIOLA VEL, COM 100 UNIDADES, CONTENDO DADOS 

DE IDENTIFICAÇA O DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE CX C/2.500 COPOS 

UNID 300 

 
196,65 

 
58.995,00 

12 

COPO PARA CAFE  50ML CARACTERI STICAS MINIMAS: 
EM PLA STICO, DESCARTA VEL, CAPACIDADE 50 ML, EM 

RESINA TERMOPLA STICA DESTINADA AO CONSUMO DE 
B EBIDAS, NA O TO XICA, BRANCO, ISENTO DE MATERIAIS 

ESTRANHOS, BOLI-IAS, RACHADURAS, FUROS, 
DEFORMAÇO ES, BORDAS AFIADAS E REBARBAS O PESO 

POR 100 UN IDADES (CENTO) DO COPO DEVERA  SER 
IGUAL OU SUPERIOR A 220 GRAMAS. DEVE ESTAR 

GRAVADO EM ALO RELEVO A MARCA OU 
IDENTIFICAÇA O DO FABRICANTE, CAP ACIDADE E 

SI MBOLO D E MATERIAL RECICLA VEL, DE ACORDO COM 
AS NORMAS NOR VIGENTES E RESOLUÇO ES ANVISA 

EMBALAGEM EM MANGA INVIOLA VEL, COM 10 0 
UNIDADES, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇA O DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, EX C/2500 COPOS 

UNID 300 

 
 

120,49 

 
 

36.147,00 

13 
COTONETE, HASTE FLEXI VEIS COM PONTAS DE 
ALGODA O, EMBALAGEM ORIGINAL DE FA BRICA CX COM 

100 UNID. 

CX 3150 
 
4,69 

 
14.773,50 

14 

CREME DENTAL INFANTIL DESENVOLVIDO 

ESPECIALMENTE PARA CRIANÇAS DE 0 A 5 ANOS, COM 
SABOR SUAVE E AGRADA VEL (COMO MORANGO OU 

TUTTI-FRUTTI), CONTENDO FLU OR NA 
CONCENTRAÇA O RECOMENDADA POR O RGA OS DE 

SAU DE. PRODUTO INDICADO PARA A PREVENÇA O DE 
CA RIES, COM BAIXA ABRASIVIDADE E SEGURO PARA 

USO DIA RIO EM CRECHES E ESCOLAS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM TAMPA DE ROSCA OU FLIP-TOP. 

CREME DENTAL INFANTIL 50G - CREME DENTAL COM 

UNID 6000 

 

10,64 

 

63.840,00 
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FLU OR, AÇA O BACTERIANA, BISNAGA 50G COM 
IDENTIFICAÇA O DO PRODUTO. 

15 
CREME DENTAL ADULTO 

UNID 1815 
4,36 7.913,40 

16 

CREME PARA PENTEAR INFANTIL. CREME CAPILAR 
DESEMBARAÇANTE INFANTIL, SEM ENXAGUE, TESTADO 

DERMATOLOGICAMENTE, LIVRE DE CORANTES, 
PARABENOS, SULFATOS E FTALATOS, HIPOALE RGICO, 

FORMULADO PARA SER SUAVE COM BICO DOSADOR 
ACONDICIONADO EM FRASCOS. 

UNID 
735 
 

 
10,64 

 
7.820,40 

17 

DESENTUPIDOR DE VASO SANITA RIO - MATERIAL: 

BORRACHA FLEXI VEL, COR: PRETA, ALTURA: 10 CM, 
DIA METRO: 16 CM, MATERIAL CABO: MADEIRA, 

COMPRIMENTO CABO: 50 CM 

UNID 100 

 

22,64 

 

16.640,40 

18 

DESINFETANTE 1 LITRO CARACTERI STICAS MINIMAS, 
LI QUIDO, AÇA O BACTERICIDA E GERMICIDA, PARA USO 

GERAL BOMBONA COM 1 LITRO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇA O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇA O, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇA O NO MINISTE RIO DA SAUDE. 

UNID 6500 

 
7,08 

 
46.020,00 

19 

DESINFETANTE 2L: CARACTERI STICAS MI NIMAS; 

LI QUIDO, AÇA O BACTERICIDA E GERMICIDA, PARA USO 
GERAL. BOMBONA COM 2 LITROS, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇA O DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇA O, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇA O NO MINISTE RIO DA SAU DE. 

UNID 3000 

 

9,89 

 

29.670,00 

20 

DESODORIZADOR AROMATIZANTE DE AMBIENTE TIPO 

AEROSOL. FRAGANCIAS: LAVANDA, FRESCOR DO 
CAMPO, CHEIRINHO DE TALCO OU LEMBRANÇAS DE 

INFA NCIA. A PLICAÇA O: ELIMINAM OS ODORES 
DESAGRADA VEIS DE BANHEIRO, SUOR, ANIMAIS 

DOME STICOS, CIGARRO, UMIDADE ENTRE OUTROS. 
CARACTERI STICAS ADICIONAIS: BIODEGRADA VEL 

PRODUTO COM QUALIDADE DE EFICIE NCIA E 
RESISTE NCIA EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE QUE A MARCA BOM AR. (FRASCO C/400 
ML). 

UNID 800 

 

 
19,44 

 

 
15.552,00 

21 

DETERGENTE: PRODUTO DE USO GERAL NA LIMPEZA 

DE UTENSI LIOS DE COZINHA, SUPERFI CIES LAVA VEIS E 
ALIMENTOS (FRUTAS E VERDURAS), COM FORMULAÇA O 

SUAVE, PH NEUTRO, BIODEGRADA VEL, COM ALTO 
PODER DESENGORDURANTE. EMBALAGEM PLA STICA 

RESISTENTE, CONTENDO 500ML. PRODUTO 

REGISTRADO NA ANVISA. FRAGRA NCIA SUAVE. 
CARACTERI STICASADICIONAIS: PH 6 A 8, PRINCI PIO 

ATIVO TRICLOSAN 0,3 A 0,5%, ASPECTO FI SICO: 
LI QUIDO EMBALAGEM 500ML CAIXA COM 24 

UNIDADES VALIDADE MI NIMA DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

CX 500 

 

 
100,57 

 

 
50.285,00 
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22 

ESCOVA DENTAL INFANTIL - COM CERDAS MACIAS, 
CORTE RETO E PONTAS ARREDONDADAS - CABO COM 

APOIO QUE NA O PERMITE QUE A MA O ESCORREGUE - 
CABEÇA PEQUENA QUE SE AJUSTE PERFEITAMENTE A 

BOCA. 

UNID 2588 

 
 

4,82 

 
 

12.474,16 

23 
ESCOVA DENTAL ADULTO 

UNID 1815 
 
6,21 

 
11.271,15 

24 

ESCOVA PARA LIMPEZA, SANITARIA, TIPO LAVATINA 

(VASSOURINHA), BASE DE LATAO, DIAMETRO DE 10,0 
CM, COM CERDAS PIACAVA (FIBRA DURA E FLEXIVEL DE 

PALMEIRA), SEM ALCA, COM O CABO EM MADEIRA 
FORMATO CONICO, MEDIDA DO CABO 18CM, NA COR 

NATURAL, 

UNID 320 

 

16,63 

 

5.321,60 

25 

ESPONJA DE LA  DE AÇO CARBONO, EMBALAGEM C/ 8 N° 
UNIDADES, FIOS FINISSIMOS EMARANHADOS, TEXTURA 

MACIA, REGISTRADOS NA EMBALAGEM, DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇA O, VALIDADE E SELO 

DO INMETRO. 

UNID 2100 

 
3,93 

 
8.253,00 

26 

ESPONJA DOME STICA - ESPONJA DUPLA FACE DE 
ESPUMA DE POLIURETANO E FIBRA SINTE TICA PARA 

LAVAR LOUÇA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
110X75X20MM. 

UNID 5000 

 
2,96 

 
14.800,00 

27 
FLANELA EM TECIDO-CARACTERI STICAS MI NIMAS: EM 
100% ALGODA O, COM BAINHAS, DIMENSO ES MI NIMAS: 

30 X 50 CME MA XIMA: 30 X 60 CM. 

UNID 1000 
 
7,53 

 
7.530,00 

28 

FRALDA DESCARTA VEL DE USO INFANTIL, TAMANHO 
"G", COM ELA STICO NA CINTURA DO TIPO 360° 

AJUSTA VEIS, ANTI-VAZAMENTO, ABSORÇA O EM POUPA 
DE CELULOSE E GEL SUPERABSORVENTE. PCT COM 8 

UNIDADES. 

UNID 5200 

 
15,25 

 
79.300,00 

29 

FRALDA DESCARTA VEL DE USO INFANTIL, TAMANHO 
"GG", COM ELA STICO NA CINTURA DO TIPO 360° 

AJUSTA VEIS, ANT I-VAZAMENTO, ABSORÇA O EM POUPA 
DE CELULOSE E GEL SUPERABSORVENTE. PACOTE COM 

8 UNIDADES. 

UNID 5200 

 
15,45 

 
80.340,00 

30 

INSETICIDA SPRAY - EFICAZ CONTRA MOSCAS, 
MOSQUITOS E BARATAS-FRASCO DE 300 ML E 

INOFENSIVO PARA A CAMADA DE  EZO NIO, PRAZO DE 
VALIDADE  MI NIMO DE 18 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. SEM REGISTRO NEGATIVO NA ANVISA. 

UNID 500 

 
21,30 

 
10.650,00 

31 

LIMPADOR MULTIUSO-INSTANTANEO CONCENTRADO, 

PARA LIMPEZA PESADA, MULTIUSO, QUE CONTENHA EM 
SUA FORMULAÇA O: ALQUILBENZE NO SULFONATO DE 

SO DIO, TENSO ATIVO NA O LO NICO, ALCALINIZANTE, 
ETER GLICOLICO, A LCOOL E PERFUME, TUBO COM 500 

ML, COM TAMPA E BICO ECONO MICO. INDICADO PARA 
REMOVER GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, PARA 

LIMPEZA DE COZINHAS, BANHEIROS PIAS E AZULEJOS. 
O PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM 

AS LEGISLAÇO ES VIGENTES. 

UNID 720 

 

8,97 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

9.867,00 
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32 

LUVA DE BORRACHA PARA PROTEÇA O M 
CARACTERI STICAS MINIMAS; LUVA DE BORRACHA EM 

LATEX NATURAL NA COR AMARELA, ALTAMENTE 
RESISTENTE, PALMA ANTIDERRAPANTE, INTERIOR 

LISO, COMPRIMENTO NA O INFERIOR A 30 CM, 
TAMANHO M. O ITEM DEVERA  ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT VIGENTES, EMBALAGEM LACRADA CO NTENDO 
UM PAR DE LUVAS COM DADOS DE IDENTIFICAÇA O DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

UNID 580 

 
15,91 

 
9.227,80 

33 

LUVA DE BORRACHA PARA PROTEÇA O. G 
CARACTERI STICAS MI NIMAS: LUVA DE BORRACHA EM 

LATEX NATURAL NA COR AMARELA, ALTAMENTE 
RESISTENTE, PALMA ANTIDE RRAPANTE, INTERIOR 

LISO, COMPRIMENTO NA O INFERIOR A,30 CM, 
TAMANHO G. O ITEM DEVERA  ATENDER AS NORMAS DA 

ABNT VIGENTES. EMBALAGEM LACRADA CON TENDO 
UM PAR DE LUVAS COM DADOS DE IDENTIFICAÇA O DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

 

UNID 580 

 
15,67 

 
9.088,60 

34 

MAMADEIRA - ATO XICA COM CAPUZ E CAPACIDADE DE 
250 ML, BICO ORTODO NTICO EM SILICONE. PARA BEBE S 

ACIMA DE 6 MESES, MATERIAL FRASCO E 
COMPONENTES POLIPROPILENO, BICO SILICONE. 

UNID 420 

 
26,87 

 
11.285,40 

35 

NAFTALINA ASPECTO FI SICO ESFERAS BRANCAS, DE 

ODOR CARACTERI STICO, PESO MOLECULAR 128,17 
G/MOL, FO RMULA QUI MICA C10H8, GRAU DE PUREZA 

EM TOR NO DE 95%, NU MERO DE REFERE NCIA 
QUI MICA CAS 91-20; 3. PACOTE COM 50 GRAMAS, 

ESFERAS BRANCAS. 

UNID 105 

 

4,64 

 

487,20 

36 
PA  COLETORA DE LIXO 60CM - DE PLA STICO 
RESISTENTE COM CABO LONGO 60 CM. 

UNID 300 
 
15,88 

4.764,00 

37 
PA  COLETORA LIXO 80CM MATERIAL COLETOR 
PLA STICO RESISTENTE, MATERIAL CABO MADEIRA, 

COMPRIMENTO CABO 80 CM. 

UNID 300 
 
22,73 

 
6.819,00 

38 
PALHA DE AÇO: PALHA AÇO, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
ABRASIVIDADE: ME DIA, APLICAÇA O: LIMPEZA EM 

GERAL, CARACTERI STICAS ADICIONAIS: Nº 1. 

UNID 1200 
 
3,72 

 
4.464,00 

39 

PANO DE COPA E COZINHA CARACTERI STICAS MI NIMAS: 

ALGODA O LISO (PARA PRATO), MEDINDO 43 X 67 CM, NA 
COR BRANCA, 100% ALGODA O 

UNID 1050 

 

8,50 

 

8.925,00 

40 

PANO DE PRATO CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 

ALGODA O, TIPO SACARIA OU FELPUDO, PRO PRIO PARA 
USO EM COZINHA, COM BOA ABSORÇA O, COSTURAS 

REFORÇADAS E ACABAMENTO NAS BORDAS. IDEAL 
PARA SECAGEM DE LOUÇAS, UTENSI LIOS E 

SUPERFI CIES. TECIDO RESISTENTE, LAVA VEL E 
REUTILIZA VEL. DIMENSO ES APROXIMADAS: MI NIMO 

DE 40 CM X 65 CM. ACABAMENTO: BAINHA OU COSTURA 
REFORÇADA EM TODAS AS BORDAS. COR: BRANCA OU 

UNID 2000 

 

10,16 

 

20.320,00 
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COM ESTAMPA DISCRETA (SEM COMPROMETER A 
ABSORÇA O). 

41 

PANO PARA LIMPEZA DE CHA O - CARACTERI STICAS 
MI NIMAS TIPO SACO, 100% ALGODA O, ALVEJADO, 

BORDAS COM ACABAMENTO EM OVERLOCK, 
DIMENSO ES 70 X 50 CME PESO 100 GR, C/ VARIAÇA O DE 

+/- 5%, ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇA O DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UNID 900 

 
9,62 

 
4.810,00 

42 

PAPEL HIGIE NICO FOLHA SIMPLES - BRANCO, C/ROLO 

DE NO MI NIMO 30 METROS, MEDINDO 30 X 10 CM, 
FOLHA SIMPLES DE ALTA QUALIDADE, PICOTADO, 100% 

FIBRAS CELULO SICAS, NEUTRO, A EMBALAGEM DEVERA  
CONTER A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSA O, 

INDICADA DE NA O RECICLADO, COR E LOTE DO 
PRODUTO. EM BALAGEM PACOTE COM 4 UNIDADES. 

 

UNID 2000 

 

8,18 

 

16.360,00 

43 
PAPEL TOALHA - TOALHA DE PAPEL, COZINHA, 100% 
BRANCO, FOLHA DUPLAS, 21,0 CM X 20,0 M POR ROLO, 

EMBALAGEM COM 02 ROLOS. 

PCT 500 
 
9,11 

 
4.555,00 

44 
PENTE CABO CONFECCIONADO EM MATERIAL 
PLA STICO RESISTENTE MEDINDO APROXIMADAMENTE 

205 MM X 38 MM, EMBALADO INDIVIDUALMENT 

PCT 646 
 
6,34 

 
4.095,64 

45 

PERFUME INFANTIL - DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO DE FRAGRA NCIA SUAVE E AGRADA VEL. 
CONTENDO 100ML 

UNID 700 

 

20,55 

 

14.385,00 

46 

POLIDOR DE ALUMI NIO - CARACTERI STICAS MINIMAS: 

LIMPA ALUMINIO, 500ML, INODORO, CONTENDO O 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇA O, PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTE RIO DA SAU DE. 

UNID 2500 

 

4,52 

 

11.300,00 

47 

POMADA DERMATOLO GICA DESTINADA A  PREVENÇA O 
E AO TRATAMENTO DE ASSADURAS EM BEBE S E 

CRIANÇAS, FORMANDO UMA BARREIRA PROTETORA 
CONTRA A UMIDADE E O ATRITO COM A PELE. 

EMBALAGEM CONTENDO 60G. 

UNID 700 

 
27,21 

 
19.047,00 

48 

RODO DE BORRACHA 40CM CARACTERI STICAS 
MINIMAS: BASE DE ALUMI NIO OU PLA STICO PARA PISO, 

COM 01 (UMA) BORRACHA, BASE EM POLIURETANO 
COM 40 CM, CABO EM MADEIRA COM ENCAIXE 

ROSQUEADO, COMPRIMENTO 1200 MM, VARIAÇA O 
DIMENSIONAL DE +/-5%; 

UNID 1000 

 
21,42 

 
21.420,00 

49 

RODO DE BORRACHA 60CM CARACTERI STICAS 

MI NIMAS: BASE DE ALUMI NIO OU PLA STICO PARA PISO, 

COM 01 (UMA) BORRACHA, BASE EM POLIURETANO 
COM 60 CM, CABO EM MADEIRA COM ENCAIXE 

ROSQUEADO, COMPRIMENTO 1200 MM, VARIAÇA O 
DIMENSIONAL DE +/- 5% 

UNID 1300 

 

29,70 

 

38.610,00 

50 

SABA O EM BARRA COMPOSIÇA O BA SICA: SAIS + A CIDO 

GRAXO, TIPO. COCO NATURAL, CARACTERI STICAS 
ADICIONAIS: COM PERFUME. PACOTE COM 5 UNIDADES. 

PCT 1000 

 

19,13 

 

19.130,00 

51 

SABA O EM PO  1KG - DE PRIMEIRA LINHA, AZUL, 

FRAGRA NCIA JASMIM, FLORAL OU LAVANDA COM 
APARE NCIA UNIFORME, ISENTOS DE SUJEIRAS E 

MATERIAIS ESTRANHOS. SOLU VEL RAPIDAMENTE EM 

UNID 1500 

 

16,56 

 

24.840,00 
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A GUA SEM FORMAR AGREGADOS DE DIFI CIL 
DISSOLUÇA O. BIODEGRADA VEL, EMBALAGEM COM 1KG 

52 

SABA O EM PO 500GR -PRODUTO TENSOATIVO PARA 
LAVAGEM DE ROUPAS, EM PACOTE OU CAIXACOM 500G. 

EMBALAGEM PLA STICA RESISTENTE, 
CONTENDOEXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇA O, COMPOSIÇA O, DATA DEFABRICAÇA O, 
PROCEDE NCIA, NU MERO DO LOTE, VALIDADE E 

NU MERO DEREGISTRO NO MINISTE RIO DA SAU DE 

UNID 1000 

 
7,10 

 
7.100,00 

53 

SABONETE LI QUIDO INFANTIL DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA A PELE DELICADA DO BEBE  E DE 

CRIANÇAS DE 0 A 5 ANOS. FORMULADO COM GLICERINA 
VEGETAL E PH BALANCEADO, LIMPA SUAVEMENTE SEM 

RESSECAR. PRODUTO DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO. ACOMPANHA EMBALAGEM COM VA LVULA 

PUMP E OPÇA O DE REFIL. PRODUTO REGISTRADO NA 
ANVISA. VALIDADE MI NIMA DE 12 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 500ML 

UNID 2000 

 
32,88 

 
65.760,00 

54 

SABONETE LIQUIDO 500ML ASPECTO FI SICO LIQUIDO 
PERFUMADO, ACIDEZ PH NEUTRO, APLICAÇA O 

ASSEPSIA DAS MA OS, COMPOSIÇA O GLICERINA, AROMA 
DIVERSOS, FRASCO 500 ML. 

UNID 800 

 
17,05 

 
13.640,00 

55 

SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS-SACO PLA STICO PARA 
LIXO DOMESTICO EM POLIETILENO, COM CAPACIDADE 

PARA 100 LITROS, COM ESTANQUEIDADE SUFICIENTE 
PARA QUE NA O HAJA VAZAMENTO DE LIXO LIQUIDO, 

SUPORTANDO SUSPENDER 8 KG SEM RASGAR COM 
ESPESSURA MI NIMA DE 3 MICRA, EM CONFORMIDADE 

COM AS NBR 9190 E NBR 9191. 

UNID 2000 

 
11,90 

 
23.800,00 

56 

SACO DE LIXO PRETO 15 LITROS - SACO, PLA STICO PARA 
LIXO, CLASSE I, EM RESINA TERMOPLA STICA VIRGEM 

OU RECICLADA, LARGURA 75 CM, PODENDO VARIAR +/- 
1,0 CM. ALTURA MINIMA DE 105 CM, CAPACIDADE 

NOMINAL PARA 15 LITROS, EMBALAGEM: PACOTE C/ 10 
UNIDADES A EMBALAGEM DEVERA O INFORMAR A 

MARC A DO FABRICANTE, DIMENSO ES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS DIZERES" MANTER FORA DO 

ALCANCE DE CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA LIXO" E 
"SACO NA O ADEQU ADO A CONTEU DOS PERFURANTES". 

". O PRODUTO DEVERA  ATENDER NORMAS ABNT NOR 
9191 E SOBRETUDO, NO QUE DIZ RESPEITO AOS 

ME TODOS DE ENSAIO: COND ICIOΝΑΜΕΝΤΟ, MEDIDAS, 

RESISTE NCIA AO LEVANTAMENTO, RESISTE NCIA A 
QUEDA LIVRE, VERIFICAÇA O DA ESTANQUEIDADE, 

RESISTE NCIA DE FILMES A PERFURAÇA O E STA TICA, 
DETERMINAÇA O DA CAPACIDADE VOLUMETRICA E 

VERIFICAÇA O DA TRANSPARE NCIA E A RESOLUÇA O 
CONAMA 275 DE 25/04/2001; 

UNID 3500 

 
9,33 

 
32.655,00 

57 

SACO DE LIXO PRETO 50 LITROS - SACO, PLA STICO PARA 

LIXO, CLASSE I, EM RESINA TERMOPLA STICA VIRGEM 
OU RECICLADA, LARGURA 75 CM, PODENDO VARIAR +/- 

1,0 СМ, ALTURA MINIMA DE 105 CM, CAPACIDADE 
NOMINAL PARA 50 LITROS, EMBALAGEM: PACOTE C/ 10 

UNID 3000 

 

 
10,15 

 

30.450,00 
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UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERA  INFORMAR A MARC 
A DO FABRICANTE, DIMENSO ES DO SACO, QUANTIDADE 

E OS DIZERES" MANTERFORA DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA E "SACO NA O 

ADEQUADO A CONTEU DOS PERFURANTES" O PRODUTO 
DEVERA ATENDER NORMAS ABNT NBR 9191 E 

SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO AOS ME TODOS DE 
ENSAIO CONDICIONAME MEDIDAS. NTO, 

LEVANTAMENTO, RESISTE NCIA A RESISTE NCIA AO 
QUEDA LIVRE, VERIFICAÇA O DA ESTANQUEIDADE, 

RESISTE NCIA DE FILMES A, PERFURAÇA O, ESTA TICA, 
CAPACIDADE VOLUMETRICA DETERMINAÇA O E DA 

VERIFICAÇA O TRANSPARE NCIA E A RESOLUÇA O 
CONAMA 275 DE  25/04/2001 

58 
SACOLA PLASTICA GRANDE BRANCA 90X100CM 

REFORÇADA PACOTE C/1000. 
KG 350 

 

27,74 

 

9.709,00 

59 

SHAMPOO INFANTIL, PARA TODOS OS TIPOS DE 

CABELO, FO RMULA SUAVE, NA O IRRITA OS OLHOS, 
HIPOALERGE NICO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 

COM PERFUME DELICADO EACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLA STICA CONTENDO NO MI NIMO 400 

ML. 

UNID 800 

 

20,49 

 

16.392,00 

60 

TOALHINHAS UMEDECIDAS, DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADA. EMBALAGENS CONTENDO 100 UNIDADES DE 
20CM X 14CM. VALIDADE: 24 MESES APO S A DATA DE 

FABRICAÇA O IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

UNID 3800 

 

17,08 

 

64.904,00 

61 

VASSOURA DE PALHA - VASSOURA, MATERIAL CERDAS 
PALHA, MATERIAL CEPA MADEIRA, COMPRIMENTO 

CEPA 15 CM, CARACTERI STICAS ADICIONAIS COM CABO 
MADEIRA DE 2 M, LARGURA CEPA 15 CM. 

UNID 700 

 
8,00 

 
5.600,00 

62 

VASSOURA, CERDAS EM NYLON CARACTERI STICAS 

MI NIMAS: BASE RETANGULAR EM MADEIRA LARGURA 
250 MM, CABO EM MADEIRA COMPRIMENTO 1100 MM, 

V ARIAÇA O DIMENSIONAL DE +/- 5%, COM PONTEIRA 
PLA STICA ROSQUEA VEL. 

UNID 1000 

 

25,02 

 

25.020,00 
 

63 

VASSOURA DE PELO CARACTERI STICAS MI NIMAS: BASE 

RETANGULAR, LARGURA 300 MM, CABO EM MADEIRA, 
COMPRIMENTO 100 MM, VARIAÇA O DIMENSIONAL DE 

+/-5%, COM PONTEIRA PLA STICA ROSQUEA VEL. 

UNID 1000 

 

27,41 

 

27.410,00 

TOTAL GLOBAL: 1.305.905,35 

 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

4.1 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento (AF) da 

Secretaria Municipal de Educação, em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 horas, no seguinte 

endereço: Rua Ana Ramos Lacerda,  nº 08, Centro, Araripina-PE. Lembrando que o dia e o horário da entrega 

deverão ser previamente agendados com o responsável pelo Setor de compras, que fará a conferência dos 

produtos;  

4.2  Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar acompanhados da nota 

fiscal correspondente, devidamente preenchida.  
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4.3 O fornecedor terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento – AF, para a entrega do material solicitado;  

4.4  No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do prazo de 

entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar por escrito a Secretaria Municipal de 

Educação tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o adiantamento da 

entrega ser superior ao prazo original.  

4.5 A comprovação da qualidade dos itens licitados deverá ser feita pelo setor responsável, desta secretaria, 

observando os critérios deste termo de referência através da Nota Fiscal dos produtos entreguesm 

contendo os seguintes dados:  

               a) Marca do produto;  

               b) Especificação das técnicas; 

               c) Semana e ano de fabricação de cada item;  

               d) Data de entrega, assinatura do representante legal e carimbo CNPJ da licitante vencedora. 

4.6  As obrigações resultantes do presente certame licitatórias deverão ser executadas fielmente pelas 

partes, de acordo com as condições avencadas a e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;  

4.7 Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições conditadas na 

Lei nº 14.133/2021. 

4.8 A despesa relativa à entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada. 

4.9.Recebimento do Objeto; 

4.9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega. 

4.9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.  

 

5. DO PAGAMENTO 

 

Liquidação 

5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para 

fins de liquidação,na forma desta seção. 

5.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa aos elementos necessários e essenciais do documento,tais como: 

5.2.1.   O prazo de validade; 

5.2.2.   A data da emissão; 

Os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE; 

5.2.4.   O período respectivo de execução/fornecimento do contrato; 

5.2.5.   O valor a pagar  

5.2.6. Eventual destaque  do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

5.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal. 
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5.9. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 

Contrato; 

5.10. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato, exceto quando, após o 

período de 12 meses iniciais, houver prorrogação para utilização de saldo remanescente do contrato, 

hipótese na qual os preços poderão ser reajustados com base no IPCA/IBGE, à requerimento da contratada, 

apurado desde a data de apresentação da proposta. 

5.11. Em caso de prorrogação do prazo contratual sem a concessão do reajuste, a Contratada deverá 

expressar por escrito sua renúncia ao reajuste previsto. 

5.12. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, nos termos e forma 

estabelecida no art. 124, I e II, da Lei 14.133/2021, cuja pretensão deverá estar suficientemente 

comprovada através de documento(s). 

5.13. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na licitação para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, 

porescrito,para que,no prazo de 05(cinco)dias úteis,regularize sua situação ou,no mesmo prazo,apresente 

sua defesa.O prazo poderá ser prorrogado uma vez,por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 

comunicar às Secretarias responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.15. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla 

defesa. 

5.16. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

5.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

5.18. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 

 

Forma de pagamento 

5.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo CONTRATADO. 

 

6. DAS PENALIDADES  

 

6.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumida, 

sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.  

6.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá garantir prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções . 

I - Advertência; 

II- Multa, nos seguintes termos; 

Pela recusa da entrega do material, caracterizada em dois dias corridos após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material; 
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Pela demora em corrigir falhas, a contar do segundo dia de data da notificação da rejeição, 2% (dois por 

cento) do valor do material, por dia decorrido;  

Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no produto executado, entendendo-se como recusa ao 

produto não efetivo nos dois dias corridos que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 

do produto rejeitado. 

III- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 

pelo prazo de até 3 (três) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade, presente no Art. 156 da Lei n° 14.133/2021, para licitar ou contratar com 

a Administração Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir  a  CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no item anterior.  

6.3  Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA  estará sujeita às penalidades tratadas 

nos incisos III e IV. 

I- Pelo descumprimento do prazo de entrega de material de expediente; 

II- Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da entrega do material de expediente, 

caracterizada-se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado da 

data da rejeição, devidamente notificada;  

III- Pela não entrega de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.  

6.4  Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais sanções 

referidas no Art. 155 da Lei n° 14.133/2021; 

6.5 As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado 

a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis; 

6.6 As importâncias referentes às multas serão havidas da garantia contratual – desde que o valor desta 

comporte imediato implemento extrajudicial, dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA ou, 

ainda, mediante ação judicial nos termos da lei. 

  

   

7. GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila.  

7.3. As comunicações entre a Secretaria Municipal de Educação e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4.  A Secretaria Municipal de Educação poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

7.5.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

7.6.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

7.6.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
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7.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  

7.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  

7.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

7.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

7.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

7.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.8.4. Serão designados respectivamente os seguintes servidores públicos para gestor e fiscal do Contrato:  

 

Gestor: Paulo Roberto Batista da Silva 

Matrícula: 77140 

 

Fiscal: Arlene Lacerda Alencar 

Matrícula: 7657 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE  

 

8.1 A contratada obriga-se a:  

     a) Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos decorrentes dos materiais. 

     b) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta , os acrécimos ou supressões do fornecimento ora 

contratado, que porventura se fizerem necessários, a critério da contratante.  

     c) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, 

qualquer que seja sua causa.  

     d) Fica a critério da contratante substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo de 24 horas úteis, dos materiais com avarias ou defeteitos.  

     e) Manter, durante toda a execução do contrato que a cotação der causa, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de Cotação de 

Preço.  

8.2 A contratante obriga-se a:   
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Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada e efetuar o pagamento de acordo 

com o preço, os prazos e as condições estipuladas neste contrato; 

Proporcionar à pessoa a ser contratada as facilidades necessárias para a execução do contrato e fornecer 

todas as informações relacionadas com o objeto; 

Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

do Contrato; 

Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade;  

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável 

designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

 

9.1 Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.  

9.2 Não será permitida a participação de empresa reunidas em consórcio, não comportando, portanto a sua 

execução por mais de uma empresa. 

 

10. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

10.1 A seleção do fornecedor ou adjudicação do objeto será feita para o licitante que apresentar menor 

preço por item desde que sejam atendidos plenamente às condições do edital, com toda a documentação e 

comprovação técnica exigida; 

10.2 Além disso, cita-se que não será aceita proposta, após a fase de lances e negociação, cujos valores 

globais do item estejam superiores aos estimados pela Secretaria Municipal de Educação na fase de cotação 

de preços; 

10.3 O procedimento licitatório deverá ser na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO sob o critério de 

MENOR PREÇO POR ITEM, sendo escolhido o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

Os critérios de habilitação devem está em conformidade com os requisitos legais; 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1  As depesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especifificos 

consignados no Orçamento Municipal: 

 

15000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.1201.2.117 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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15000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA  

12.361.1201.2.133 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

12. DO DECRETO 032/2024 
 

O presente processo será regulamentado pelo decreto 032/2024, que trata do favorecimento diferenciado 
e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores 
rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas 
contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

13.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de 

Educação e devidamente aprovado pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Ana Rachel Pires Cantarelli 

Santos, no exercício de suas atribuições legais e em conformidade com as normas vigentes. Este documento 

integra o processo administrativo formalizado, com a finalidade de subsidiar a instauração do certame 

licitatório, e constituirá parte integrante e indissociável do respectivo Contrato a ser celebrado. 

 

 

Araripina-PE, 13 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Paulo Roberto Batista da Silva 

Matrícula: 77140 

Coordenador de Compras SME 

Secretaria Municipal de Educação de Araripina - PE 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Att. Sr. Pregoeiro 
 
Proposta que faz a empresa ______, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _____, com sede a _______________, para o 
fornecimento abaixo relacionado, conforme estabelecido no Prega o Eletro nico em epí grafe. 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
 
1.1 - Raza o Social: 
1.2 - CNPJ: 
1.3 - Endereço:  
1.4 - Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissa o, RG, CPF, domicí lio): 
1.5 - Telefone, celular, e-mail: 
 
2 - CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 
 
2.1 - A presente proposta e  va lida por _________ (_______) dias, contados da data de sua emissa o. 
 
3 - ESPECIFICAÇÕES/UNIDADES/VALORES UNITÁRIOS: 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
UNID

. 
QTD. 

R$ V. 
UNIT. 

R$ V. 
TOTAL 

 
3.1 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxx (xxxxx). 
 
4 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
4.1 - Declaramos que o objeto cotado atende todas as exige ncias do Edital, relativas a  especificaça o e 
caracterí sticas, inclusive te cnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condiço es estabelecidas no 
Edital e seus anexos; 
4.2 – Declaramos que a nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, em conformidade com o art. 63, § 1º da Lei federal nº 14.133/2021; 
4.3 - O prazo e local de entrega do objeto sera  de acordo com as exige ncias do Edital e seus anexos.  
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZA O SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Comissão de Contratação 

Processo Licitatório n° 015/2026 
Pregão Eletrônico n° 006/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARARIPINA/PE 

 

Fls._________________ 
 

  

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz, Rua Coelho Rodrigues, 174, 2º Andar, Centro, Araripina – PE, CEP 56282-159 

Contatos: (87) 98132-4208 / cpl@araripina.pe.gov.br 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
Declaramos que na o possuí mos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condiça o de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituiça o Federal de 1998 (Lei nº 
9.854/99). 
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZA O SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o nº ____, por interme dio de seu representante legal, DECLARA, 
sob as sanço es administrativas cabí veis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que todas as 
documentaço es anexadas ao sistema sa o aute nticas. 
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZA O SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
A empresa _____, inscrita no CNPJ sob o nº _____, DECLARA, sob as sanço es administrativas cabí veis e sob as 
penas da lei, que se compromete a fornecer informaço es adicionais, solicitadas pelo Pregoeiro, tais como: 
laudos te cnicos de ana lises do produto, cata logos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo 
licitato rio, com finalidade de dirimir du vida e instruir as deciso es relativas ao julgamento. 
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZA O SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Para fins de participaça o no Prega o Eletro nico Nº 00x/2025, a empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______, com sede a _____, DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente contidos no Art. 5º da Instruça o 
Normativa MPOG nº 01/2010, que atende aos crite rios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteça o do meio ambiente, tais como: 
 
I - Que os bens sejam constituí dos, no todo ou em parte, por material reciclado, ato xico, biodegrada vel, 
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 
II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtença o de certificaça o do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalizaça o e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustenta veis ou de menor 
impacto ambiental em relaça o aos seus similares. A empresa reconhece seu compromisso socioambiental, 
mantendo-se disponí vel a  fiscalizaça o pelos o rga os responsa veis. 
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZA O SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O FUNDO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.161.183/0001-79, com sede à Rua Ana Ramos Lacerda, nº 08, 

Centro, Araripina/PE, CEP: 56.282-108, neste ato representado pela sua representante, conforme a 

Portaria nº 005/2025, a Sra. ANA RACHEL PIRES CANTARELLI SANTOS, brasileira, casada, professora, 

portadora da Cédula de Identidade nº XXXXX, CPF/MF nº XXXXXX, residente e domiciliado no Município de 

Araripina, Estado de Pernambuco, doravante denominado de ORGÃO GERENCIADOR, e de outro a 

empresa _______________, com sede na___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, 

representado pelo Sr. ______________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do CPF nº 

______________ e RG nº ____________, doravante denominado LICITANTE, firmam a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, conforme decisão exarada no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2026 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2026, homologada de acordo com a Lei Federal Nº 14.133/2021, Lei Complementar 

Nº 123/2006, Lei Complementar Nº 147/2014 e demais legislações complementares vigentes e pertinentes 

à matéria. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente objeto é o registro de preço para eventual contratação de empresa para aquisição de 
produtos de limpeza e higiene pessoal, afim de atender as necessidades das unidades escolares, creches e 
secretaria de educação do município de Araripina-PE, conforme as condições, especificações e quantidades 
estabelecidas neste termo de referência. 
 
1.2. A existência de preços registrados não impede a Administração de realizar compras, sempre que julgar 
conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, respeitando o disposto 
em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do registro em igualdade de condições. 
 
2. DO PREÇO/VALOR 
2.1. O preço global de R$__________ conforme especificado por valores unitários, referente ao(s) itens(s), 
conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
     

 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza 
tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, equipamentos, ferramentas, transportes de 
material, de pessoal e qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus anexos. 
 
3. DO EMPENHAMENTO E PAGAMENTO DA DESPESA 
 
3.1. As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da LOA 2025, na seguinte 
dotação orçamentária:  
 
15000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.1201.2.117 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

15000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA  

12.361.1201.2.133 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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4. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 
 
4.1. A (s) Ata (s) de Registro de Preços resultante (s) deste certame terá (ão) vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura; 
4.2. A vigência dos contratos decorrentes desta (s) Ata (s) respeitará (ão) o limite dos créditos 
orçamentários, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2025. Após essa 
data, poderá ser utilizada a dotação orçamentária do ano subsequente, desde que seja interesse das 
partes;   
4.3. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na contratação, até 25% 
do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante acordo celebrado entre as partes; 
4.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante acordo entre 
as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.  
 
5. DA ENTREGA, ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1. O prazo de fornecimento dos produtos é de até no máximo 05  (cinco) dias, após a solicitação oficial 
da contratante, mediante ordem de compra/fornecimento; 
5.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento (AF) da 
Secretaria Municipal de Educação, em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 horas. Lembrando que o 
dia e horário da entrega deverão ser previamente agendados com o responsável pelo Setor de Compras; 
5.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Ana Ramos Lacerda, nº 08, Centro, 
Araripina-PE; 
5.3.1 A comprovação da qualidade dos itens licitados deverá ser feita pelo setor responsável, desta 

secretaria, observando os critérios deste termo de referência através da Nota Fiscal dos produtos entregues 

contendo os seguintes dados:  

               a) Marca do produto;  

               b) Especificação das técnicas; 

               c) Semana e ano de fabricação de cada item;  

               d) Data de entrega, assinatura do representante legal e carimbo CNPJ da licitante vencedora. 

5.4. Os produtos deverão ser entregues adequadamente e estar acompanhados da nota fiscal 
correspondente, devidamente preenchida; 
5.5. Os produtos deverão possuir prazo de validade de no mínimo 12 meses, ou de acordo com o descrito 
na sua especificação, a partir da data do recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Educação; 
5.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do prazo de 
entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar a Secretaria de Educação por escrito tal 
ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior 
ao prazo original; 
5.7. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo setor da Secretaria Municipal de 
Educação, para posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações do edital e seus 
anexos; 
5.8. O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Secretaria Municipal de Educação; 
5.9. A Secretaria Municipal de Educação rejeitará os produtos fornecidos em desacordo com o especificado 
neste Termo, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto; 
5.10. Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante vencedor no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e seus Anexos; 
5.11. A qualidade dos produtos serão fatores preponderantes na avaliação final dos materiais; 
5.12. A comprovação da qualidade dos itens licitados deverá ser feita pelo setor de compras, observando 
os critérios deste termo de referência através da Nota Fiscal dos produtos entregues, contendo os seguintes 
dados: 
- Marca do produto; 
- Especificação técnicas; 
- Data da entrega, assinatura do representante legal e carimbo CNPJ da licitante vencedora. 



Comissão de Contratação 

Processo Licitatório n° 015/2026 
Pregão Eletrônico n° 006/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARARIPINA/PE 

 

Fls._________________ 
 

  

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz, Rua Coelho Rodrigues, 174, 2º Andar, Centro, Araripina – PE, CEP 56282-159 

Contatos: (87) 98132-4208 / cpl@araripina.pe.gov.br 

5.13. As obrigações resultantes do presente certame deverão ser executadas fielmente pelas partes, de 
acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
5.14. Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas na Lei 
14.133/2021; 
5.15. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as condições 
contratuais e os seus anexos; 
5.16. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente em qualquer 
instituição bancária indicada pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do 
objeto deste certame;  
6.2. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos, 
sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato; 
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 
CONTRATADA; 
6.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se no direito de suspender o pagamento se o 
objeto for entregue em desacordo com as especificações constantes neste Edital e/ou Termo de 
Referência;  
6.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade das 
certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
6.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar; 
6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela Prefeitura Municipal 
de Araripina/PE, entre a data referida no item 6.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 
será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0, 0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0, 0001644 
        365             365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR, além das constantes na Lei nº 14.133/2021, as seguintes: 
a) Compromete-se a registrar o preço proposto pelo prazo de 12 (doze) meses; 
b) Manifestar-se por escrito quanto à aceitação de eventuais contratações; 
c) Atender prontamente às requisições ao Órgão Gerenciador ou eventuais Contratantes na execução 
do objeto de Registro de Preços na quantidade e especificações exigidas no prazo estabelecido na ordem 
de fornecimento ou no contrato; 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao ÓRGÃO GESTOR ou eventuais Contratantes, 
por ação ou omissão na prestação das entregas do presente objeto; 
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e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Registro; 
f) Selecionar e preparar os funcionários responsáveis pela prestação do objeto; 
g) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados; 
h) Prestar as informações solicitadas pelo ÓRGÃO GESTOR e eventuais Contratantes; 
i) Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições da prestação do objeto que atinja 
direta ou indiretamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR; 
j) Facilitar a fiscalização da Administração, quando da entrega do material; 
k) Comunicar imediatamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR sobre qualquer defeito 
apresentado nos produtos; 
n) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes a transporte, embalagem, instalação e 
seguro quando da entrega dos produtos. 
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 
da execução do presente objeto, conforme exigência legal; 
p) Manter, durante toda a duração deste Registro de Preços e de eventuais contratações decorrentes, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
participação na licitação. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
 
8.1. A Secretaria Municipal de Educação é o Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 
a) Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b) Providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial Eletrônico do 
Município (Amupe);  
c) Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão 
nos quantitativos determinados;  
d) Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços;  
e) Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  
f) Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços;  
g) Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  
h) Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  
i) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
j) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  
k) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  
l) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 
m) Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes nos termos da 
legislação vigente. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



Comissão de Contratação 

Processo Licitatório n° 015/2026 
Pregão Eletrônico n° 006/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARARIPINA/PE 

 

Fls._________________ 
 

  

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz, Rua Coelho Rodrigues, 174, 2º Andar, Centro, Araripina – PE, CEP 56282-159 

Contatos: (87) 98132-4208 / cpl@araripina.pe.gov.br 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos (art. 156, §5º, da Lei); 
9.2.4. Multa: 
9.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor do 
contrato; 9.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa 
será de 1% a 30% do valor do contrato; 
9.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
9.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato; 
9.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
9.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
9.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Araripina/PE, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o valor correspondente de 
pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes; 
9.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
9.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
9.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133/2021); 
9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021); 
9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 
9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
9.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
9.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021); 
9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021); 
9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10. DOS CASOS OMISSOS 
 
10.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na legislação 
em vigência. 
 
11. DO FORO 
 
11.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Araripina/PE, como o único competente para dirimir 
toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando, expressamente, a outro qualquer, 
por mais privilegiado que se configure. E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um único efeito de direito. 
 

Araripina/PE, ___ de ____________ de 2025. 
 

______________________________ 
ANUENTE/ÓRGÃO 

________________ 
______________ 

FORNECEDOR 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
ONDE, DE UM LADO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, E, DO OUTRO 
LADO, _______ _____________, NA 
FORMA E NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO ESTIPULADAS. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
O FUNDO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.161.183/0001-79, com sede à Rua Ana Ramos Lacerda, nº 08, 
Centro, Araripina/PE, CEP: 56.282-108, neste ato representado pela sua representante, conforme a 
Portaria nº 005/2025, a Sra. ANA RACHEL PIRES CANTARELLI SANTOS, brasileira, casada, professora, 
portadora da Cédula de Identidade nº XXXXX, CPF/MF nº XXXXXX, residente e domiciliado no Município de 
Araripina, Estado de Pernambuco, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
__________________, com sede na Rua ___________________, nº ___, bairro ___________, em _______________ , estado de  
_________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________, representada pelo (a) Sr.(a). ________________________, 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador (a) da cédula de identidade nº _________ ___/__ 
inscrito(a) no CPF sob o nº ____________ daqui por diante denominado(a) simplesmente doravante 
CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2026 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações 
complementares vigentes e pertinentes à matéria. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
 
1.1. O presente objeto é o registro de preço para eventual contratação de empresa para aquisição de 
produtos de limpeza e higiene pessoal, afim de atender as necessidades das unidades escolares, creches e 
secretaria de educação do município de Araripina-PE, conforme as condições, especificações e quantidades 
estabelecidas neste termo de referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, ACEITAÇÃO, RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO 
 
2.1. O prazo de fornecimento dos produtos é de até no máximo 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação 
oficial da contratante, mediante ordem de compra/fornecimento; 
5.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento (AF) da 
Secretaria Municipal de Educação, em dias úteis, no período das 08:00 às 13:00 horas. Lembrando que o 
dia e horário da entrega deverão ser previamente agendados com o responsável pelo Setor de Compras; 
2.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Ana Ramos Lacerda, nº 08, Centro, 
Araripina-PE; 
2.3.1 A comprovação da qualidade dos itens licitados deverá ser feita pelo setor responsável, desta 

secretaria, observando os critérios deste termo de referência através da Nota Fiscal dos produtos entregues 

contendo os seguintes dados:  

               a) Marca do produto;  

               b) Especificação das técnicas; 

               c) Semana e ano de fabricação de cada item;  

               d) Data de entrega, assinatura do representante legal e carimbo CNPJ da licitante vencedora. 
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2.4. Os produtos deverão ser entregues adequadamente e estar acompanhados da nota fiscal 
correspondente, devidamente preenchida; 
2.5. Os produtos deverão possuir prazo de validade de no mínimo 12 meses, ou de acordo com o descrito 
na sua especificação, a partir da data do recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Educação; 
2.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do prazo de 
entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar a Secretaria de Educação por escrito tal 
ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior 
ao prazo original; 
2.7. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo setor da Secretaria Municipal de 
Educação, para posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações do edital e seus 
anexos; 
2.8. O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Secretaria Municipal de Educação; 
2.9. A Secretaria Municipal de Educação rejeitará os produtos fornecidos em desacordo com o especificado 
neste Termo, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto; 
2.10. Os produtos que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo licitante vencedor no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e seus Anexos; 
2.11. A qualidade dos produtos serão fatores preponderantes na avaliação final dos materiais; 
2.12. A comprovação da qualidade dos itens licitados deverá ser feita pelo setor de compras, observando 
os critérios deste termo de referência através da Nota Fiscal dos produtos entregues, contendo os seguintes 
dados: 
- Marca do produto; 
- Especificação técnicas; 
- Data da entrega, assinatura do representante legal e carimbo CNPJ da licitante vencedora. 
2.13. As obrigações resultantes do presente certame deverão ser executadas fielmente pelas partes, de 
acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
2.14. Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas na Lei 
14.133/2021; 
2.15. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as condições 
contratuais e os seus anexos; 
2.16. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da aquisiça o, objeto desta Licitaça o, correra o por conta das seguintes dotaço es 
orçamenta rias: 
 
15000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.1201.2.117 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

15000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA  

12.361.1201.2.133 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO DO CONTRATO 
 
4.1. A vigência deste instrumento contratual respeitará o limite dos créditos orçamentários, nos termos 
do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2026. Após essa data, poderá ser utilizada a 
dotação orçamentária do ano subsequente, desde que seja interesse das partes;   
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4.2. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na contratação, até 25% 
do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante acordo celebrado entre as partes; 
4.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante acordo entre 
as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
Constitui obrigaço es das partes, ale m das disposiço es previstas na Lei Nº 14.133/2021 e suas alteraço es:  

 
5.1. DA CONTRATADA: 
a) Efetuar a entrega do material de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Termo 
de Referência; 
b) Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se verifiquem danos 
em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
c) Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeitos, nos termos 
do subitem anterior; 
d) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do 
fornecimento; 
e) Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do bem/produto deverá ser 
informada imediatamente a Secretaria Municipal de Educação; 
f) Responsabilizar-se por quaisquer danos que, comprovadamente vierem a ocorrer em prejuízo do 
patrimônio da Secretaria Municipal de Educação ou de terceiros, adotando-se, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, as providências necessárias, procedendo em qualquer caso, a devida reposição do 
bem ou ressarcimento do (s) prejuízo(s). 
 
5.2. DA CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos na contratação; 
b) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades encontradas no produto;  
c) Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega do material seja executada na forma 
estabelecida neste Termo de Referência e respectiva AF; 
d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade do 
produto;  
e) Indicar um responsável para acompanhar o recebimento do objeto, cabendo aos mesmos conferir a 
qualidade e quantidade do material entregue; 
f) Atestar na Nota Fiscal a entrega efetiva do material. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
6.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos (art. 156, §5º, da Lei); 
6.2.4. Multa: 
6.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor do 
contrato; 6.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa 
será de 1% a 30% do valor do contrato; 
6.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
6.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato; 
6.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
6.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
6.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Araripina/PE, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o valor correspondente de 
pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei Nº 6.830/80, 
com os encargos correspondentes; 
6.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
6.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
6.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133/2021); 
6.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
6.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021); 
6.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
6.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 
6.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
6.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
6.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
6.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
6.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021); 
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6.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
6.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021); 
6.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
7.2. Fiscalização Técnica: 
I - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
II - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
III - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 
VII - O Contrato será fiscalizado pela servidora: Arlene Lacerda Alencar, Matricula: 7657, Gerente 
de Compras – SME. 
7.3. Gestor do Contrato: 
I - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 
II - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
VI - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 
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VII - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de pagamentos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato; 
VIII - O Gestor do Contrato será o servidor: Paulo Roberto Batista da Silva, Matricula: 77140, 
Coordenador de Compras – SME. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
8.1. Constitui motivo para rescisa o do presente Contrato, assegurados o contradito rio e a ampla defesa, a 
ocorre ncia de qualquer das hipo teses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alteraço es, desde que 
cabí veis a presente contrataça o, resguardadas as prerrogativas conferidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. E  vedada a subcontrataça o, parcial ou total, do objeto contratado, na o podendo a CONTRATADA 
transferir a outrem a sua execuça o, salvo mediante pre via e expressa autorizaça o do CONTRATANTE; 
9.2. Os casos omissos sera o resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alteraço es. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1. As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Araripina, Estado de Pernambuco, como 
u nico competente para dirimir qualquer diverge ncia ou du vida oriunda do presente Contrato, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem, assim justos e acordados, lavram 
o presente instrumento em 03 (tre s) vias de igual teor e forma, para um so  efeito, que apo s lido e achado 
conforme e  firmado pelas partes, a tudo presente, e que no final tambe m subscrevem. 

 
Araripina/PE, de xxxxx 2026. 

 
 
 

__________________ 
CONTRATANTE 

 
 

__________________ 
CONTRATADA 
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